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LEI COMPLEMENTAR Nº 355, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre a . reorganização da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a 
seguinte Lei Complementar: 

TÍTULO! 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A Estrutura Administrativa da Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos, sob o aspecto formal, 
passa a obedecer às disposições fixadas nesta Lei. 

Art. 2° Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura de Ferraz de 
Vasconcelos dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e que devem buscar os objetivos e metas 
fixadas pelo Governo Municipal. 

Art. 3° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito, auxiliado diretamente pelos seus Secretários 
Municipais, conforme o disposto nesta lei. 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4 ° A Administração Pública Municipal é composta pelas Secretarias Municipais, conforme 
disposto abaixo: 

I. Secretaria Municipal de Governo; 
II. Secretaria Municipal de Administração; 

III. Secretaria Municipal de Fazenda; 
IV. Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania; 
V. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

VI. Secretaria Municipal de Comunicação Social; 
VII. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

VIII. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
IX. Secretaria Municipal de Educação; 
X. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 



XI. 
XII. 

XIII. 
XIV. 
XV. 

XVI. 
XVII. 

cJJtiiitura ~ni"mpaÍ de ~a~ de ~concehrf 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Obras e Habitação; 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 
Secretaria Municipal da Saúde; 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana; 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana. 

CAPÍTULO III 
DAS FUNÇÕES BÁSICAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 5° - São competências de todas as Secretarias Municipais: 

I - Oferecer subsídios ao Governo Municipal na formulação de diretrizes gerais e prioridades da ação 
Municipal; 

II - Garantir e concretizar as políticas, diretrizes e prioridades definidas pelo Governo Municipal para 
sua área de competência; 

III - Garantir ao Prefeito o apoio necessário ao desempenho de suas funções e especialmente as 
condições necessárias para a tomada de decisões, coordenação e controle da Administração Municipal; 

IV - Coordenar, integrando esforços, os recursos financeiros, materiais e humanos colocados à sua 
disposição, garantindo aos seus órgãos o apoio necessário à realização de suas atribuições; 

V - Participar da elaboração do orçamento municipal e acompanhar sua execução. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO P6BLICA 

Art. 6° Os órgãos da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, diretamente subordinados ao 
Chefe do Poder Executivo, estão classificados em: 

I - Órgãos de suporte imediato ao Prefeito, aqueles que têm a responsabilidade de prestar assistência 
e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal no desempenho de suas 
atribuições e responsabilidades, em especial nos assuntos relacionados com a direção, coordenação, controle 
e avaliação das ações de governo; 

II - Órgãos de gestão estratégica, aqueles que têm a responsabilidade de assistir ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal no planejamento, monitoramento e avaliação das decisões estratégicas e atividades que 
demandam a execução de seu Plano de Governo e o cumprimento de suas atribuições institucionais, além de 
planejar, coordenar, executar e assessorar processos de gestão fazendária, jurídica e administrativa que são 
necessárias para o funcionamento do conjunto da Administração Municipal, em especial os requeridos para a 
prestação, com eficiência, dos serviços e atividades para o cumprimento da missão institucional da Prefeitura 
Municipal; 

III - Órgãos de gestão finalística, aquele que têm a seu cargo as responsabilidades de planejar, 
executar, assessorar e avaliar a formulação de planos programas, projetos e serviços prestados pelo Poder 
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Público Municipal que visem o cumprimento de sua missão institucional, a resolução dos problemas e 
necessidades da população e o aproveitamento das potencialidades e oportunidades de desenvolvimento 
integral do Município. 

Art. 7° A Prefeitura Municipal, para execução de suas atribuições e responsabilidades, em observância 
ao disposto no art. 4º desta Lei Complementar, é constituída da s~guinte maneira: 

'~/'j 
I - Órgãos de Suporte Imediato ao Prefeito: ' 

. ,• 

a) Gabinete do Prefeito; 
b) Gabinete do Vice-Prefeito; 
c) Fundo Social de Solidariedade; 
d) Corregedoria Geral; 
e) Defesa Civil; 
f) Controle Interno; 
g)Assessoria de Políticas Públicas de Transparência e Combate à Corrupção; 
h) Assessoria de Gabinete do Prefeito; 
i) Assessoria de Planejamento do Prefeito; 
j) Assessoria de Gestão do Prefeito; 
k) Assessoria de Política Comunitária. 

II - Órgãos de Assessoramento e Gestão Estratégica: 

a) Secretaria Municipal de Governo; 
b) Secretaria Municipal de Administração; 
c) Secretaria Municipal de Fazenda; 
d) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania. 

III - Órgãos de Gestão Finalística: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

b)Secretaria Municipal de Comunicação Social; 
c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
d)Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
e) Secretaria Municipal de Educação; 
f) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
g) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
h) Secretaria Municipal de Obras e Habitação; 
i) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 
j) Secretaria Municipal da Saúde; 
k)Secretaria Municipal de Segurança Urbana; 
1) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos; 
m) Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana. 

IV - Órgãos Colegiados de Assessoramento: 

a) Conselho de Planejamento Municipal; 
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b) Conselho Municipal de Educação eDesenvolvimento do Ensino; 
c) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério; 
d) Conselho Municipal de Alimentação Escolar; 
e) Conse.lho Municipal de Saúde; 
f) Conselho Municipal de Assistência Social; 
g) Conselho Municipal do Idoso; 
h) Conselho Municipal da Condição Feminina; 
i) Conselho Municipal de Portadores de Deficiência; 
j) Conselho Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente; 
k) Comissão Municipal de Defesa Civil; 
1) Comissão Municipal de Emprego; 
m) Conselho Municipal de Habitação; 
n) Conselho Municipal Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade; 
o) Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social; 
p) Conselho Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil; 
q) Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
r) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
s) Conselho Municipal de Controle Social do Programa Bolsa Família; 
t) Conselho Municipal Turismo; 
u) Conselho Municipal Desenvolvimento, Agricultura e Abastecimento; 
v) Conselho Municipal Segurança do Município. 

§ I O São subordinados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por linha de autoridade integral: os 
órgãos de administração direta previstos nos incisos I, II, III deste artigo; os órgãos de administração indireta 
e funcional criados por lei própria. 

§ 2° Integram a estrutura da Administração Municipal os órgãos colegiados de assessoramento criados 
por Lei própria constantes do inciso IV. 

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE SUPORTE IMEDIATO AO PREFEITO 

Art. 8° Fica vinculado ao Prefeito: 

I - O Fundo Social de Solidariedade, que tem por objetivo mobilizar a comunidade para atender às 
necessidades e problemas sociais locais, instituído pela Lei nº 2.195/1997; 

II - A Corregedoria Geral, que tem por objetivo a defesa do patrimônio público, o controle interno, a 
auditoria pública e às atividades de ouvidoria geral; 

III - A Coordenadoria de Defesa Civil, instituída pela Lei Complementar nº 274, de 21 de fevereiro de 
2013, que tem por objetivo coordenar em nível municipal, todas as ações de defesa civil nos períodos de 
normalidade e anormalidade, constante do Anexo I, parte integrante da presente Lei Complementar. 

Seção I 
Do Gabinete do Prefeito 

Art. 9° Compete ao Gabinete do Prefeito: 
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I - A assistência e o assessoramento direto e imediato ao Chefe do Executivo Municipal no 
desempenho de suas atribuições e responsabilidades; 

II - A direção, a coordenação, o controle e a avaliação das ações de governo; 
III - O monitoramento de assuntos e decisões relativas ao cumprimento do plano de governo e 

atribuições constitucionais e legais; · 
IV - A recepção e o contato com lideranças políticas e parlamentares do Município, bem como outras 

autoridades governamentais locais, estaduais e federais; 
V - O recebimento, análise e elaboração dos. despachos administrativos do Chefe do Executivo 

Municipal; 
VI - O planejamento, a coordenação e supervisão de atividades administrativas vinculadas ao órgão; 
VII - Recepcionar e orientar os munícipes e visitantes que se dirijam ao Gabinete; 
VIII - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção II 
Do Gabinete do Vice-Prefeito 

Art. 10. O Gabinete do Vice-Prefeito tem por competência: 

I - Prestar assessoramento direto ao Vice-Prefeito nas relações oficiais, políticas e institucionais; 
II - Recepcionar, analisar e preparar os despachos administrativos do Vice-Prefeito, bem como 

registrar, arquivar e controlar a correspondência oficial; 
III - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades administrativas necessárias para o 

cumprimento das atribuições delegadas ao Vice-Prefeito pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
IV - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção III 
Da Corregedoria Geral do Município 

Art. 11. A Corregedoria Geral do Município tem por competência: 

I - Assistir diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal no desempenho de suas atribuições, 
quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo, estejam relacionadas com a defesa 
do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria pública e às atividades de ouvidoria geral; 

II - Desenhar, implantar e avaliar procedimentos e programas que possibilitem a defesa do patrimônio 
público, o controle interno, a auditoria pública, a correição, a prevenção e o combate à corrupção, as 
atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão no âmbito da Administração Pública 
Municipal; 

III - Dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que receber, relativas à 
lesão ou à ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral esclarecimento; 

IV - Promover apoio aos órgãos da Administração Municipal no que concerne ao cumprimento de 
obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas; 

V - Desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna com o propósito de praticar 
efetivamente o princípio da autotutela nos atos e contratos da Administração Pública; 

VI - Sempre que constatar omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de 
sindicância, procedimentos e processos administrativos, e avocar aqueles já em curso em órgão ou entidade 
da Administração Municipal, para corrigir lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação da 
penalidade administrativa cabível; 



cf½.ç/iitura cNfunieipaf rÍe ~ªf!. rÍe ~conceh,r 
ESTADO DE SÃO PAULO 

VII - Em coordenação com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e 
Cidadania, instaurar sindicância ou processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Chefe do 
Poder Executivo para apurar a omissão das autoridades responsáveis; · 

VIII - Encaminhar aos órgãos competentes os casos que configurem improbida&e administrativa e 
todos quantos recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências; 

IX - Provocar, sempre que necessária, a atuação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
outros órgãos e, quando houver indícios de responsabilidade penal, os órgãos competentes, inclusive quanto 
a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

X - Promover e coordenar avaliações periódicas sobre a eficiência, eficácia e pertinência da estrutura 
organizativa da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-la permanentemente às necessidades da 
sociedade e aos objetivos e metas institucionais; 

XI - Avaliar periodicamente a eficiência e eficácia do sistema de controle interno do Município, 
propondo as mudanças estruturais necessárias para seu melhor funcionamento; 

XII - Planejar e coordenar a revisão e atualização dos fluxos dos processos administrativos, 
objetivando a celeridade, a transparência e a economia dos recursos na gestão institucional, bem como a 
melhoria na prestação dos serviços municipais; 

XIII - Receber, identificar e apurar abusos, omissões, injustiças, morosidade, descaso, desídia da 
administração municipal cometidos contra cidadãos, entidades públicas ou privadas, propondo para tanto, 
as medidas cabíveis pertinentes para sua imediata correção; 

XIV - Receber, encaminhar e apurar reclamações, demandas e queixas da população sobre a gestão 
pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu cumprimento; 

XV - Manter o registro e o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas enviadas aos 
reclamantes; 

XVI - Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Prefeito. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 

Seção I 
Da Secretaria Municipal de Governo 

Art. 12. A Secretaria Municipal de Governo tem por competência: 

I - Prestar assistência e assessoramrnto direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal no 
desempenho de suas atribuições e respon~abilidades, em especial nos assuntos relacionados com a direção, 
coordenação, controle e avaliação das ações estratégicas de governo; 

II - Prestar assistência e assessorani:()hto direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
coordenação da gestão institucional das · Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração 
Municipal, controlando o cumprimento das diretrizes e ordens do Chefe do Poder Executivo Municipal e 
acompanhando a execução das metas e objetivos do Plano de Governo; 

III - Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na definição dos problemas, assuntos e 
decisões que são importantes para o cumprimento do plano de governo e atribuições constitucionais e legais; 

IV Executar atividades de assessoramento legislativo, acompanhamento e tramitação na Câmara de 
projetos de interesse do Executivo, e manter contatos com lideranças políticas e parlamentares do Município; 

V - Assessorar ao Chefe do Executivo Municipal em suas relações institucionais com o Estado, a 
União e os outros municípios e também, com os Poderes Judiciário e Legislativo, bem como com a 
sociedade civil e suas organizações; 
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VI - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
preparação, organização e execução da agenda especial de tomada de decisões estratégicas de governo; 

VII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
análise tecnopolítica das decisões importantes para o cumprimento do plano de governo e atribuições 
constitucionais e legais; 

VIII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
nos processos de monitoramento e avaliação das metas do governo, bem como na preparação e realização 
das agendas especiais de avaliação e prestação de contas por resultado; 

IX - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
revisão e implantação de normas e procedimentos relativos às atividades de compras e aquisições da 
Administração Municipal. 

X - Promover e coordenar os processos de captação de recursos técnicos e financeiros através de 
convênios, parcerias e programas de cooperação técnica nacional e internacional com instituições públicas e 
privadas a fim de viabilizar a realização dos diferentes planos e projetos institucionais do Governo 
Municipal; 

XI - Em coordenação com a Secretaria de Planejamento, monitorar e avaliar o cumprimento das 
diretrizes, metas e objetivos institucionais do Poder Público Municipal, apresentando ao Chefe do Governo 
Municipal as propostas de decisão e adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos 
com a população no Plano de Governo; 

. XII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 
interação com as lideranças, organizações de base e com os Conselhos e demais órgãos de deliberação e 
controle social; 

XIII - Recepcionar e manter contatos com lideranças políticas e parlamentares do Município, bem 
como outras autoridades das demais esferas de governo; 

XIV - Receber e providenciar o atendimento às consultas e requerimentos formulados pela Câmara 
Municipal; 

XV - Redigir, expedir os atos do Chefe do Executivo Municipal, em coordenação com a Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos. 

XVI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pela Prefeitura 
Municipal na sua área de competência; 

XVII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
na formulação, execução e avaliação da política para o desenvolvimento e implantação das tecnologias da 
informação, de segurança da informação e informática na Administração Municipal; 

Seção II 
Da Secretaria Municipal de Administração 

Art. 13. A Secretaria Municipal de Administração tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar as políticas e diretrizes para a modernização e operação dos sistemas 
de gestão administrativa da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos; 

II - Monitorar e avaliar a eficiência, eficácia e economia dos sistemas de gestão administrativa, 
promovendo a execução de medidas para simplificação, racionalização e aprimoramento de suas atividades, 
bem como identificando áreas que necessitem de modernização; 

III - Desenvolver, implantar e avaliar permanentemente a política de gestão de pessoas da 
Administração Municipal visando a valorização, o desenvolvimento de competências e a qualificação do 
desempenho dos servidores públicos municipais a fim de garantir o cumprimento da missão institucional da 
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos; 
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IV - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para provimento quantitativo e qualitativo 
oportuno e eficaz de pessoal, de acordo com os planos institucionais do Governo Municipal e as 
necessidades atuais e futuras da Administração Municipal; 

V - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para a aplicação dos Planos de Cargos, 
Carreiras e Remunerações vigentes na Prefeitura Municipal, de acordo com o Regime Jurídico dos 
Servidores adotado pela Administração Municipal e demais normas pertinentes; 

VI - Desenvolver, implantar e operar o sistema de avaliação do desempenho dos servidores públicos 
municipais de acordo com as normas e diretrizes superiores adotadas pela Administração Municipal; 

VII - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos de administração de pessoas como 
registro, controle de frequência, movimentação, pagamentos, saúde, segurança do trabalhador e 
desligamento dos funcionários da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, de acordo com a 
legislação vigente; 

VIII - Formular e implantar normas e procedimentos relacionados com a inspeção de saúde dos 
servidores públicos municipais para fins de admissão, licença, aposentadoria e outros fins pertinentes, bem 
como a promoção de técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho nos diversos setores da 
Administração Municipal; 

IX - Implantar e operar o sistema de suporte e _atenção psicossocial dirigido aos funcionários públicos 
municipais, a fim de zelar pela sua qualidade de vida e o normal desempenho de suas atribuições e 
responsabilidades; 

X - Promover a articulação com órgãos representativos dos servidores municipais, a fim de manter um 
relacionamento proativo e oportuno no atendimento e negociações de.suas reclamações e reivindicações; 

XI - Formular e implantar normas e procedimentos relativos às atividades de recebimento, 
distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e dos documentos em geral que 
tramitam na Prefeitura Municipal; 

XII - Executar atividades relativas a tombamento, registro e inventário dos bens patrimoniais da 
Prefeitura Municipal; 

XIII - Planejar, coordenar e executar as atividades de manutenção preventiva e corretiva dos bens 
patrimoniais da Prefeitura Municipal, bem como aqueles por ele utilizados; 

XIV - Fiscalizar a compatibilidade do uso de bens municipais, especialmente quando objeto de 
concessão de direito real de uso com o previsto na legislação pertinente, ultimando as providências 
adequadas para a sua retomada caso ocorra inconteste desvio de finalidade; 

XV - Formular e executar normas e procedimentos relativos às atividades de armazenamento e 
suprimento de materiais; 

XVI - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de gestão administrativa do coajunto de Secretarias e 
órgãos da Administração Municipal, garantindo a correta aplicação das normas e procedimentos 
administrativos vigentes; 

XVII - Organizar e executar as atividades relativas às comunicações administrativas mediante o 
recebimento, registro, expedição e controle de tramitação de expediente, papeis e documentos, assim como o 
seu arquivamento definitivo; 

XVIII - Redigir, organizar, numerar e manter, sob sua responsabilidade, os originais de leis, decretos, 
portarias, e outros atos normativos expedidos ou sancionados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 

XIX - Redigir, registrar, fazer publicar e expedir os atos do Chefe do Poder Executivo Municipal; 
XX - Organizar e implantar as atividades relativas às comunicações administrativas no campo da 

telefonia e pela rede mundial de computadores, ou qualquer outro sistema disponível, e, notadamente na área 
da tecnologia da informação; 

XXI - Gerenciar e manter a frota municipal de veículos; 
XXII - Racionalizar o uso dos veículos da frota municipal; 
XXIII - Estabelecer programas de manutenção preventiva; 
XXIV - Desempenhar outras atividades afins. 
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Seção III 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Art. 14. A Secretaria Municipal da Fazenda tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar as políticas e diretrizes para a modernização e operação do sistema de 
gestão financeira e fazendária da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos; 

II - Coordenar, acompanhar, monitorar e avaliar a formulação dos principais instrumentos de 
planejamento do município, como o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a 
Lei Orçamentária Anual (LOA), zelando pelo cumprimento das diretrizes estratégicas do governo e da 
legislação vigente; · 

III - Implantar e executar o sistema de programação, controle e avaliação orçamentária, promovendo a 
adoção de métodos modernos de orçamento por programas e o cumprimento das diretrizes, planos e 
programas estratégicos do Governo Municipal; 

IV - Planejar e executar as atividades referentes ao lançamento, cobrança, arrecadação e fiscalização 
dos impostos, taxas, multas, contribuições, direitos e, em geral, de todas as receitas ou rendas pertencentes 
ou confiadas à Fazenda Municipal; 

V - Formular, executar e avaliar a política fiscal e tributária do Município; 
VI - Programar e realizar os pagamentos devidos pelo tesouro municipal, de acordo com a legislação 

vigente e as diretrizes do Governo Municipal; 
VII - Desenvolver, implantar e manter atualizado permanentemente o sistema de arrecadação e 

fiscalização tributária; 
VIII - Manter atualizado os cadastros mobiliário e imobiliário; 
IX - Planejar e controlar a arrecadação orçamentária e extra orçamentaria; 
X - Programar e acompanhar os desembolsos financeiros relativos aos processos licitatórios; 
XI - Avaliar de forma periódica a eficácia e eficiência do Código Tributário do Município e formular 

propostas para seu aperfeiçoamento e atualização; 
XII - Apurar a liquidez e certeza da dívida ativa de natureza tributária do Município, inscrevendo-a 

para fins de cobrança amigável ou judicial; 
XIII - Coordenar, junto com a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e 

Cidadania, os procedimentos e atividades relacionadas com a cobrança amigável e coercitiva da dívida ativa 
de natureza tributária do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos 
legais; 

XIV - Fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de administração centralizada que tenham 
competência de arrecadação de taxas, multas, contribuições, direitos e de outras receitas ou rendas 
pertencentes ou confiadas à Fazenda Municipal; 

XV - Processar a despesa e manter o registro e os controles contábeis da administração financeira, 
orçamentária e patrimonial do Município; 

XVI - Executar as atividades de classificação, registro e controle, em todos os seus aspectos, da dívida 
pública municipal, incluindo os serviços da dívida, resultantes ou independentes da execução do orçamento; 

XVII - Elaborar as demonstrações contábeis e as prestações de contas do Município exigidos pelos 
diferentes órgãos de fiscalização e controle; 

XIII - Zelar pelo cumprimento da legislação sobre responsabilidade fiscal, articulando-se com os 
órgãos da administração direta e indireta do Município; 

XIX - Efetuar a guarda e movimentação dos recursos financeiros e outros valores pertencentes ou 
confiados à Fazenda Municipal; 

XX - Expedir licenças, permissões e alvarás relacionados com suas responsabilidades institucionais, 
em consonância com a legislação vigente e as diretrizes do Governo Municipal; 
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XXI - Promover e acompanhar a realização de licitações para compra de materiais, obras e serviços 
necessários às atividades da Prefeitura; 

XXII - Executar os processos de compras de materiais de pronta aplicação; 
XXIII - Acompanhar e controlar a execução de contratos celebrados pelo Município; 
XXIV - Programar, executar, controlar e coordenar os procedimentos de compras da Administração de 

acordo com as normas e diretrizes superiores do Governo Municipal; 
XXV - Prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da Comissão 

Permanente de Licitação; 
XXVI - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção IV 
Da Comissão Permanente de Licitação 

Art. 15. Compete a Comissão Permanente de Licitação: 

I - Aplicar a modalidade de licitação, de acordo com a legislação em vigor e o processo constituído na 
Gerência de Licitação da Secretaria Municipal de Fazenda demandante da compra do material ou execução 
do serviço; 

II - Julgar as licitações por carta-convite, tomadas de preço e concorrência e assinar a decisão final; 
III - Zelar para que toda documentação apresentada para a licitação seja rubricada por todos os 

membros da comissão; 
IV - Acompanhar, orientar e supervisionar as atividades da Gerência de Licitação; 
V - Receber diretamente os envelopes de propostas técnicas e financeiras; 
VI - Solicitar parecer de especialistas no objeto da licitação, quando julgar necessário ao seu 

julgamento adequado; 
VII - Zelar pela lisura, legalidade e interesse público nos processos licitatórios; 
VIII - Executar outras atividades afins. 

Parágrafo único. O funcionamento da Comissão Permanente de Licitação será disciplinado em 
regulamento próprio. (Decreto nº 5170/2009). 

Seção V 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, · 

Direitos Humanos e Cidadania 

Art. 16 - Compete ao Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania: 

I - Exercer a direção geral, programar, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos das unidades que 
lhe são diretamente subordinadas; 

II - Exercer supervisão técnica e normativa sobre os assuntos de competência da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania; 

III - Subscrever os pareceres emitidos pelas unidades sob sua subordinação, aditando-os quando 
divergir ou entender necessário o esclarecimento de suas conclusões; 

IV - Visar os trabalhos elaborados pelas unidades integrantes da secretaria de assuntos jurídicos, 
introduzindo as modificações que julgar necessárias; 

V - Promover a orientação dos diferentes órgãos municipais, quanto ao cumprimento das decisões e 
sentenças judiciais; 

VI - Realizar estudos sobre mat!lria jurídica de interesse geral do município por determinação do 
prefeito ou solicitação dos secretários municipais; 
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VII - Promover a elaboração de minutas de projetos e a regulamentação de dispositivos de lei, 
articulando-se com os órgãos competentes, de acordo com o interesse da administração pública e a 
solicitação do prefeito; 

VIII - Apresentar estudos sobre medidas que lhe pareçam reclamadas pelo interesse público ou pela 
boa aplicação da legislação vigente; 

IX - Participar da elaboração de trabalhos e documentos em que sejam relevantes as considerações de 
natureza jurídica; 

X - Fornecer aos demais procuradores da prefeitura as orientações gerais com respeito à defesa dos 
interesses do município junto ao poder judiciário; 

XI - Designar os demais procuradores para representar o município perante qualquer fórum, instância 
ou tribunal; 

XII - Supervisionar a execução das atividades de proteção e defesa do consumidor no município; 
XIII - Promover Políticas Públicas de Cidadania e de Direitos Humanos; 
XIV - Recomendar a anulação ou correção de atos contrários à lei ou às regras da boa administração; 
XV - Desempenhar outras atividades afins. 

CAPÍTULO VII 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO FINALÍSTICA 

Seção I 
Da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com a Lei Federal nº 
8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) e Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004) tem 
como finalidade coordenar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão da política e dos 
serviços de Assistência Social, para a garantia dos direitos da criança, do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência, da pessoa em situação de rua e de famílias em . situação de vulnerabilidade social, 
respeitando os princípios e diretrizes de participação, descentralização e controle das ações, com o 
envolvimento e articulação do Conselho Municipal de Assistência Social e dos Conselhos de Direitos afetos. 

Art. 18. À Secretaria Municipal de Assistência Social compete: 

I - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento 
Social do Município, de acordo com as diretrizes do Governo Municipal, o Sistema Único de Assistência 
Social e a legislação vigente; 

II - Formular, estruturar, implantar e avaliar a Política Municipal de Proteção Social Básica dirigido à 
população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da fragilização dos 
vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política Municipal de Assistência e Proteção Social 
e o Sistema Único de Assistência Social- SUAS; 

III - Formular, estruturar, implantar e avaliar a Política Municipal de Proteção Social Especial dirigido 
ao atendimento de famílias e indivíduos cujos direitos tenham sido violados e/ou ameaçados, em 
consonância com a Política Municipal de Assistência e Proteção Social e o Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS; 

IV - Desenvolver e implantar enfoques transversais e de integração intersetorial nos programas e ações 
da assistência social com as demais políticas públicas municipais como educação, saúde, trabalho, habitação, 
cultura, esporte e lazer, segurança pública, meio ambiente e desenvolvimento urbano, com a finalidade de 
garantir a eficácia dos programas e ações de enfrentamento à miséria e das situações de vulnerabilidade e 
risco social da população de Ferraz de Vasconcelos; 
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V - Promover e gerenciar parcerias e convênios com as organizações sociais e comunitárias no 
planejamento, execução, monitoramento e controle social dos programas e ações da política municipal da 
assistência social em todos seus níveis, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único da Assistência 
Social; 

VI - Fazer apoiar, orientar e fiscalizar as entidades assistenciais que possuem convênios com o Poder 
Público Municipal com a finalidade de melhorar tanto a execução de seus serviços como os processos de 
prestação de contas; 

VII - Fazer administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura física e unidades que 
compõem a Sistema Municipal de Assistência e Proteção Social; 

VIII - Formular, gerenciar e avaliar os programas e ações de segurança alimentar e nutricional 
dirigidas a famílias e pessoas em situações de vulnerabilidade alimentar e outros segmentos com acesso 
precário à alimentação saudável mediante parcerias e convênios com o Governo do Estado e organizações 
sociais e comunitárias; 

IX - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins, com vistas a colher subsídios para 
a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento social do Município; 

X - Desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informação sobre a situação socioeconômica das 
famílias do Município, a fim de oferecer assistência aos que se enquadrem nos critérios definidos em normas 
superiores; 

XI - Criar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Único para Programas Sociais, como uma 
ferramenta que permita identificar todas as famílias em situação de pobreza e risco social que devem ser 
incluídas nos programas de proteção e assistência social do Município e acompanhar o impacto destes 
programas na melhoria de qualidade da situação social das famílias beneficiadas, em consonância com a 
Política Municipal de Assistência e Proteção Social e o Sistema Único de Assistência Social - SUAS; 

XII - Formular, executar e avaliar programas e ações de fortalecimento da organização comunitária, 
com a finalidade de promover a participação da sociedade no enfrentamento de seus problemas e 
necessidades; 

XIII - Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins às áreas da Política 
Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social no âmbito municipal; 

XIV - Desempenhar outras atividades afins. 

§ 1 ° A Vigilância Socioassistencial é unidade diretamente subordinada ao Titular da pasta. Esta divisão 
é caracterizada como uma das funções da Política de Assistência Social, essencialmente dedicada à gestão da 
informação e esta deverá ser realizada por intermédio da produção, sistematização, análise e disseminação de 
informações terrítorializadas em .concordância com NOB/SUAS 2012 - Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social. 

§2° A administração dos Conselhos Munícipais é diretamente ligada ao Titular da pasta. Os Conselhos 
Municipais tem por competência a fiscalização, acompanhamento e avaliação da qualidade dos serviços 
prestados pela rede socioassistencial e das entidades e organizações de assistência social que dependem de 
prévia Inscrição nos respectivos Conselhos Municipais ligados à Assistência Social ou no Conselho do 
Distrito Federal, de acordo com a Resolução 273/2006 do CNAS. 

Seção II 
Da Secretaria Municipal de Comunicação Social 

Art. 19. A Secretaria Municipal de Comunicação Social tem por competência: 

I - Programar, organizar, executar e acompanhar a política do Governo Municipal, relativa ao 
desempenho, expansão, desenvolvimento e planejamento das atividades ligadas a comunicação social. 
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II - Promover a divulgação sistemática dos planos governamentais e das atividades desenvolvidas 
pelos diversos órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal. 

III - Prestar especial assistência ao Gabinete do Prefeito nos assuntos referentes à divulgação e 
comunicação social; 

IV - Formular diretrizes gerais para estabelecimento de adequada política de Comunicação Social do 
Poder Executivo; 

V - Manter permanente comunicação com os demais Órgãos e Entidades do Poder Executivo, visando 
a captação jornalística de dados e notícias e sua elaboração, para distribuição da matéria assim preparada aos 
veículos de comunicação social; 

VI - Assessorar os Órgãos do Poder Executivo nos seus pronunciamentos e contatos com os veículos 
de comunicação social, dentro da política global do Governo; 

VII - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de Defesa 
Social Civil em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente; 
VIII - Planejar, coordenar e executar as atividades de Defesa Civil no âmbito do Município com o objetivo 
de prevenir e atender as situações de calamidades públicas, desastres e sinistros que ponham em risco a vida 
e o bem-estar da população; 

IX - Estabelecer, organizar, coordenar e executar as ações necessárias para atender as necessidades da 
população afetada por situações de calamidades públicas, desastres e sinistros; 

X - Coordenar, em parceria com os órgãos estaduais e federais pertinentes, as atividades de Defesa 
Civil no âmbito do Município; 

XI - Promover, coordenar e realizar estudos e análises de vulnerabilidade, ameaça e risco no Município 
e propor os respectivos planos preventivos e reativos de contingência; 

XII - Promover a participação ativa da sociedade na formulação e execução de programas para o 
melhoramento das condições da Defesa Social e Civil; 

XIII - Desenvolver, alimentar e manter atualizado um sistema integral de informação sobre as 
condições da Defesa e Convivência Social em parceria com os órgãos estaduais e federais afins. 

Seção III 
Da Secretaria Municipal (!e Cultura e Turismo 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Cultura tem por competência: 

I - Propor, promover e desenvolver a política pública cultural do Município em articulação com outros 
órgãos da Administração Municipal; 

II - Planejar, coordenar e supervisionar atividades e iniciativas que proporcionem a oportunidade de 
acesso da população aos benefícios da educação artística e cultural; 

III - Manter e administrar os equipamentos culturais e outras instituições culturais de propriedade do 
Município; 

IV - Promover, organizar, patrocinar e executar programas culturais visando a difusão e o 
aperfeiçoamento da arte em geral e, especialmente, da música, do canto, da dança e da arte dramática; 

V - Promover a proteção do patrimônio cultural, artístico e histórico do Município através de ações de 
preservação ou tombamento; 

VI - Promover, com regularidade, a execução de programas culturais e artísticos de interesse para a 
população; 

VII - Elaborar planos, programas e projetos culturais, em articulação com os órgãos estaduais da área; 
VIII - Colaborar na realização de festividades cívicas do Município; 
IX - Promover oficinas de arte e criação, de espetáculos, de exposições, de exibições de filmes e 

vídeos, de ciclos de debates e de outros eventos que co1'.tribuam para animar a vida cultural do Município; 
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X - Promover o levantamento e cadastramento de todas as atividades culturais e artísticas do 
Município; 

XI - Incentivar às manifestações culturais do Município e estimular a capacidade criativa dos cidadãos; 
XII - elaborar e executar o plano de desenvolvimento turístico do Município; 
XIII - desenvolver estudos e pesquisas tendo em vista valorizar e explorar o potencial turístico do 

Município, em beneficio da economia local; 
XIV - propor e negociar convênios com entidades públicas e privadas para implementação de 

programas e atividades turísticas; 
XV - analisar e propor políticas de atração de investimentos e dinamização do turismo no Município; 
XVI - apoiar o empresariado e entidades locais para a promoção de feiras, congressos e seminários no 

Município; 
XVII - organizar e divulgar o calendário turístico do Município; 
XVIII - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção IV 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar a política Municipal de Desenvolvimento Econômico, visando o 
fortalecimento do modelo de desenvolvimento econômico do Município, integrando suas potências e 
oportunidades produtivas à melhoria da qualidade de vida de sua população, em consonância com as 
diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente; 

II - Fomentar e coordenar a identificação, formulação, avaliação e promoção de projetos e 
empreendimentos que propiciem o aproveitamento das oportunidades e potencialidades econômicas do 
município de Ferraz de Vasconcelos na indústria, no comércio, nos serviços e no turismo, visando o respeito 
das normas ambientais vigentes; 

III - Incentivar e orientar a instalação e a localização de unidades produtivas nos diferentes setores 
produtivos, conforme as potencialidades e vocação econômica do Município, respeitando a legislação 
ambiental vigente e as diretrizes do Plano Diretor do Município; 

IV - Formular, coordenar, executar e avaliar programas e ações que visem à geração do emprego, da 
ocupação e da renda da população do Município através do desenvolvimento do empreendedorismo, da 
qualificação profissional e o acesso ao crédito e microcrédito de fomento; 

V - Planejar, gerenciar e avaliar os programas e ações de prestação de serviços de assistência 
financeira e concessão de empréstimos dirigidos a microempreendedores, inclusive aos do setor informal, a 
micro e pequenas empresas, cooperativas ou formas associativas de produção ou de trabalho, buscando 
elevar a produtividade dos empreendimentos apoiados e a minimizar o risco do negócio, a fim de estimular 
seu crescimento e a geração de oportunidades de ocupação e renda da população do Município; 

VI - Organizar e gerenciar programas e serviços gratuitos de intermediação de emprego e de outros 
serviços relacionados com situação laboral da população economicamente ativa do município; 

VII - Zelar pela inclusão do município nos programas estaduais e federais de promoção e marketing do 
município como destino de novos investimentos e implantação de empreendimentos produtivos; 

VIII - Promover, formular e executar programas e projetos de abastecimento que visem o 
desenvolvimento e melhoramento do sistema de distribuição e comercialização de alimentos no município; 

IX - Promover, de forma coordenada e participativa, a formulação e execução de ações para a 
identificação, estudo e estruturação das cadeias produtivas e dos 
arranjos produtivos locais, com o propósito de direcionar e focalizar as políticas de fomento da cooperação e 
articulação da base empresarial, que melhorem o potencial competitivo do Município; 
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X - Promover a realização de fóruns, congressos, seminários e demais atividades que permitam o 
intercâmbio de experiências exitosas nos âmbitos empresariais e produtivos e a promoção das 
potencialidades econômicas do município de Ferraz de Vasconcelos; 

XI - Promover a realização e participação em missões empresariais que permitam promover as 
potencialidades de novos negócios no Município de Ferraz de Vasconcelos nos âmbitos nacional e 
internacional; 

XII - Promover e zelar pela participação ativa do município na realização de ações de planejamento do 
desenvolvimento econômico no âmbito regional; 

XIII - Promover e atender as missões e visitas de empreenderes, disponibilizando informações sobre as 
potencialidades e oportunidades de novos negócios no Município; 

XIV - Promover a articulação com diversos órgãos públicos ou privados, visando o aproveitamento de 
incentivos e recursos para o desenvolvimento econômico e da ciência e tecnologia do Município; 

XV - Promover estudos de viabilidade econômica para micro e pequenas empresas, propondo 
convênios com instituições públicas e privadas e organizações não governamentais em conformidade com a 
estratégia de desenvolvimento econômico de longo prazo definida para o Município; 

XVI - Promover a organização e participação social e comunitária na formulação e execução de 
programas referentes ao desenvolvimento econômico do Município; 

XVII - Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema integral de informação referente as 
intenções de investimentos nos setores produtivos, a estrutura e comportamento dos setores produtivos, as 
oportunidades de novos negócios e, em geral, sobre o desenvolvimento econômico no Município; 

XVIII - Articular-se com as demais secretarias e órgãos da Administração Municipal no 
planejamento, execução e avaliação de programas e ações que necessitem de coordenação 
interinstitucional, para assegurar a eficácia e a economia dos recursos públicos; 

XIX - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios 
para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento econômico do município; 

XX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos 
programas e ações dentro de sua competência; 

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua 
área de competência; 

XXII - Executar as políticas de abastecimento e desenvolvimento rural do Município; 
XXIII - Elaborar levantamentos e estudos, e propor medidas com vistas ao desenvolvimento das 

atividades agrícolas no Município, em especial a de produção de uva tipo Itália; 
XXIV - Organizar e desenvolver programas de assistência técnica para pequenos produtores rurais do 

Município; 
XXV - Articular-se com entidades e órgãos afins, públicos e privados, visando a mobilização de 

recursos para as atividades agropecuárias e de abastecimento do Município; 
XXVI - Estudar, propor e negociar convênios com entidades públicas e privadas para implementação 

de programas e projetos na área de agricultura e abastecimento; 
XXVII - Apoiar as iniciativas populares na organização para a produção e o consumo; 
XVIII - Promover os meios de escoamento e comercialização da produção de gêneros alimentícios no 

Município; 
XXÍX - Administrar os serviços e equipamentos municipais de abastecimento, incluindo o mercado, 

feiras livres e outros; 
XXX - Propor obras de infraestrutura, de construção e manutenção de estradas, caminhos e escolas na 

área rural; 
XXXI - Executar as atividades relativas à organização e atualização do cadastro de atividades 

agropecuárias do Município; 
XXXU - Desempenhar outras atividades afins. 
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Seção V 
Da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 22. A Secretaria Municipal de Educação tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar as políticas municipais de educação, em consonância com as diretrizes 
gerais do Governo Municipal e da legislação vigente; 

II - Coordenar, orientar e acompanhar a formulação, gestão e avaliação do Plano Municipal de 
Educação, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente; 

III - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de ensino municipal em todos seus níveis e 
modalidades de responsabilidade da Administração Municipal de Ferraz de Vasconcelos, garantindo o 
acesso, permanência e qualidade, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Federal, Estadual e 
Municipal; 

IV - Estruturar, implantar e gerenciar programas e ações que visem a integração socioeducativa da 
população, incentivando a articulação escola-comunidade, em consonância com as diretrizes gerais do 
Governo Municipal e da legislação vigente; 

V - Promover o intercâmbio de experiências e de assistência técnica nos âmbitos regional, estadual, 
nacional e internacional, relacionado com processos exitosos de gestão do ensino municipal; 

VI - Zelar pela aplicação eficiente dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), nos 'tel"IjloS Lei Federal nº 
I 1.494, de 20 de junho de 2007 e as diretrizes gerais do Governo Municipal; 

VII - Promover, executar e avaliar, em articulação com .os órgãos afins, programas e ações de 
qualificação e valorização dos servidores e profissionais do ensino público municipal; 

VIII - Planejar, executar e controlar os programas e ações de alimentação escolar, transporte, material 
didático e demais atividades de suplementação e assistência escolar; 

IX - Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura fisica e unidades que compõem a 
rede pública municipal de educação; 

X - Implantar e manter atualizado o Observatório Educacional de Ferraz de Vasconcelos, em 
articulação com órgãos estaduais, federais, municipais e afins; 

XI - Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados às áreas da educação no 
âmbito municipal; 

XII - Articular-se com as demais secretarias e órgãos da Administração Municipal no planejamento, 
execução e avaliação de programas e ações que necessitem de coordenação interinstitucional, para assegurar 
a eficácia e a economia dos recursos públicos; 

XIII - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios 
para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento educacional do município; 

XIV - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos 
programas e ações dentro de sua competência; 

XV - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua 
área de competência; 

XVI - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção VI 
Da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Art. 23. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem por competência: 
I - Promover e apoiar as práticas esportivas junto à comunidade; 
II - Promover e executar programas de esporte amador; 
III - Promover e desenvolver programas esportivos no Município; 
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IV - Organizar e executar eventos esportivos e recreativos de caráter popular; 
V - Promover, com regularidade, a execução de programas recreativos e de lazer para a população; 
VI - Promover programas esportivos e recreativos junto à rede escolar; 
VII - Administrar as praças de esportes, as unidades educacionais desportivas e as demais integrantes 

da estrutura da Secretaria; 
VIII - Supervisionar, administrar e fiscalizar os centros desportivos municipais; 
IX - Prestar assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos, de lazer e de 

recreação; 
X - Articular com organismos públicos e/ou privados, visando o aproveitamento de incentivos e 

recursos para o desenvolvimento de programas visando à juventude, esportes, lazer e recreação no 
Município; 

XI - Promover programas cívico-desportivos de interesse geral do Município; 
XII - Trabalhar conjuntamente com as demais Secretarias no que diz respeito em programas voltados a 

esportes, lazer e recreação do Município; 
XIII - Promover o desenvolvimento do esporte-adaptado, garantindo assim a inclusão social no 

esporte; 
XIV - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção VII 
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal 

Art. 24. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Verde e Proteção Animal tem por competência: 

I - promover análise e o acompanhamento das políticas públicas setoriais que tenham impacto no meio 
ambiente; 

II - cuidar da aprovação de planos, programas e orçamentos dos órgãos executores da Política 
Municipal do Meio Ambiente e da coordenação de sua execução; 

III - tratar da articulação e da coordenação dos planos e das ações decorrentes da Política Municipal do 
Meio Ambiente com os órgãos setoriais e locais; 

IV - tratar da execução das atividades relacionadas ao licenciamento e a fiscalização ambiental, 
visando ao desenvolvimento sustentável do município; 

V - promover a realização do planejamento ambiental, organizacional e estratégico, afeto à execução 
das políticas públicas, visando adequar e integrar a atividade humana à proteção, recuperação e 
sustentabilidade dos recursos ambientais; 

VI - promover ações voltadas a educação ambiental, integradas aos instrumentos de gestão, visando à 
proteção, recuperação e sustentabilidade dos recursos ambientais; normatização, controle, fiscalização, 
regularização, proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais; fiscalização, proteção e 
conservação da fauna e flora nativas; monitoramento e a avaliação da eficácia dos instrumentos utilizados 
para garantir o desenvolvimento sustentável do município de Ferraz de Vasconcelos; definição da política 
municipal de informações para a gestão ambiental e o acompanhamento de sua execução. 

VII - desempenhar outras atividades afins:, 

Seção VIII 
Da Secretaria Municipal de Obras e Habitação 

Art. 24. A Secretaria Municipal de Obras e Habitação tem por competência: 
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I - Formular, executar e avaliar as políticas, diretrizes e procedimentos para a implantação das Obras 
Públicas sob responsabilidade da Administração Municipal, em consonância com as diretrizes gerais do 
Governo Municipal e a legislação vigente; 

II- Fiscalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento territorial e urbano do Município de 
Ferraz de Vasconcelos no âmbito do planejamento e execução das obras públicas municipais; 

III - Implantar e manter atualizado o sistema georreferenciado de informação sobre a infra-estrutura e 
as obras públicas no âmbito do Município de Ferraz de Vasconcelos; 

lV - Formular, desenvolver e fiscalizar, direta ou indiretamente, a realização de projetos e obras 
públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância com as diretrizes gerais do Governo 
Municipal, do Plano Diretor Urbano e da legislação vigente; 

V - Verificar a viabilidade técnica dos projetos de obra pública a serem executados, sua conveniência e 
utilidade para o interesse público; 

VI- Formular orçamentos e relatórios técnicos para a celebração de convênios de construção de obras 
urbanas e próprios municipais; 

VII- Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de construção e 
manutenção de obras da Administração Municipal sob sua responsabilidade; 

' VIII- Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da 
rede viária do Município; 

IX - Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados de deliberação, de controle 
social e afins na sua área de atuação; 

X. - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos 
prqgramas e projetos dentro de sua competência; 
XI - Articular-se com as demais secretarias e órgãos da Administração Municipal no planejamento, execução 
e avaliação de programas e ações que necessitem de coordenação interinstitucional, para assegurar a eficácia 
e a economia dos recursos públicos; 

XII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua 
área de competência; 

XIII - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Habitação, subordinada à política 
Municipal de Desenvolvimento Urbano em consonância com as diretrizes gerais do plano de Governo 
Municipal e da legislação vigente; 

XIV - Formular, executar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos que visem o acesso à terra 
e à moradia digna aos habitantes do Município, com a melhoria das,~i;,ndições habitacionais, de preservação 
ambiental e de qualificação dos espaços urbanos, priorizando as familias de baixa renda; 

XV - Promover a regularização fundiária em áreas de ocupação_, a fi_m de garantir o cumprimento da 
função social do solo urbano; · 

XVI - Implantar e manter atualizado o cadastro social das famíliâs em áreas irregulares e em áreas de 
risco, em coordenação com as Secretarias da Promoção e Desenvolvimento Social e Segurança; 

XVII - Promover a difusão e a utilização de processos tecnológicos que garantam a melhoria da 
qualidade de moradias e a redução dos custos da produção habitacional; 

XVIII - Garantir a vinculação da política habitacional com as demais políticas públicas municipais, 
com ênfase àquelas relacionadas à promoção da organização soda!, à geração de renda, de educação 
ambiental e de desenvolvimento urbano; 

XIX - Estimular a participação da iniciativa privada na promoção e execução de projetos compatíveis 
com as diretrizes e objetivos da Política Municipal de Habitação; 

XX- Promover a organização e participação social na formulação e execução de Política Municipal de 
Habitação e dos programas referentes à regularização fundiária e ao acesso a moradia digna; 

· XXI. - Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins à sua área de atuação; 
: . XXII •Desempenhar outras atividades afins. 
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Seção IX 
Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Planejamento tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar a política Municipal de Planejamento do Município, em consonância 
com as diretrizes gerais do Governo Municipal, do Plano Diretor Urbano e da legislação vigente; 

II- Coordenar, acompanhar e avaliar a formulação e atualização do Plano Diretor Urbano (PDU), 
incentivando a participação da sociedade civil organizada, em consonância com as diretrizes gerais do 
Governo Municipal e da legislação vigente; 

III- Promover e coordenar a realização de diagnósticos e levantamentos técnicos sobre as tendências 
dos padrões de expansão urbana nos âmbitos municipal e regional com a finalidade de identificar 
oportunidades e ameaças para o desenvolvimento .humano e sustentável de Ferraz de Vasconcelos; 

IV- Realizar estudos e levantamentos técnicos que permitam a avaliação sobre as deficiências e 
limitações das normas e regulações que disciplinam o ordenamento territorial e urbano do Município, 
propondo as ações corretivas cabíveis; 

V- Oferecer suporte técnico ao Chefe do Poder Executivo na definição de normas e regulações que 
discipline o ordenamento territorial e urbano do Município, em consonância com a legislação vigente; 

VI- Implantar e manter atualizado o sistema de informação, promovendo e coordenando as atividades 
de divulgação das informações cartográficas e territoriais do Município; 

VII- Expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento territorial e 
urbano do município de Ferraz de Vasconcelos, podendo, para tanto, aplicar multas estabelecidas na 
legislação específica; 

VIII- Controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em consonância 
com a legislação vigente; 

IX- Fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código de Posturas, Código de Edificações e 
Plano Diretor do Município; 

X- Expedír licenças e alvarás para a execução de obras públicas e/ou particulares no Município; 
XI- Coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins a área de atuação da 

Secretaria; 
XII- Implantar e manter atualizado o sistema de informação, promovendo e coordenando as atividades 

de divulgação das informações cartográficas e territoriais do Município; 
XIII- Expedir atos de parcelamento do solo urbano; 
XIV- Controlar construções e loteamentos urbanos que sejam realizados fora das disposições legais 

vigentes, adotando as medidas administrativas de sua competência para correção, solicitando, se necessário, 
a propositura das medidas judiciais pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 

XV- Subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência em consonância com legislação 
vigente; 

XVI- Promover a organização e participação social na formulação e execução de programas referentes 
ao Ordenamento Territorial e Desenvolvimento Urbano, em consonância com as diretrizes gerais do 
Governo Municipal e da legislação vigente; 

XVII- Articular-se com as demais secretarias da Administração municipal no planejamento, execução 
e avaliação de programas e ações que precisem de coordenação interinstitucional para assegurar sua eficácia 
e economia dos recursos públicos; 

XVIII- Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios 
para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvo~vimento urbano do município; 

XIX- Realizar ações de captação de recursos que permitan, · a viabilização do financiamento dos 
programas e ações dentro de sua competência; : 

XX- Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo' Município na sua 
área de competência. 



c5f+§feitura ~nimpa( rÍe ~ª-<- rÍe ~concehef 
ESTADO DE SÃO PAULO 

XXI- Desempenhar outras atividades afins. 

Seção X 
Da Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Saúde tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar a Política de Saúde do Município, em consonância com as diretrizes 
gerais do Governo Municipal e a legislação vigente; 

II - Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema Municipal de Saúde em todos seus níveis, em 
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e do Sistema Único de Saúde - SUS 

III - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de Saúde, em 
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente; 

IV - Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços públicos de saúde a cargo da 
Administração Municipal; · 

V - Desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, assegurando o cumprimento da legislação 
sanitária em vigor; 

VI - Promover e supervisionar, em articulação,pom os órgãos afins, programas e ações de qualificação 
e valorização dos servidores e profissionais da área de saúde do Município; 

VII - Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura fisica e unidades que 
compõem o Sistema Municipal de Saúde; 

VIII - Coordenar a execução de programas municipais de saúde, decorrentes de contratos e convênios 
com órgãos estaduais e federais que desenvolvam políticas v.oltadas para a saúde da população; 

IX - Propor, no âmbito do Município, contratos e convênios com entidades prestadoras da rede privada 
de saúde, bem como controlar e avaliar sua execução; 

X - Normatizar, complementarmente, as ações e os serviços públicos de saúde, no seu âmbito de 
atuação; 

XI - Verificar o cumprimento das normas do SUS; 
XII - Controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde no âmbito municipal, de 

acordo com a legislação vigente; 
XIII - Exercer atividades de suporte e coordenação dos órgãos colegiados afins da área da saúde 

pública municipal; 
XIV - Implementar, alimentar e manter atualizado o Sistema de Informação sobre a saúde municipal, 

em articulação com órgãos estaduais e federais que atuem na esfera de sua competência; 
XV - Fiscalizar o cumprimento das posturas municipais no que se refere às ações de vigilância 

sanitária, exercendo o poder de polícia aplicado à higiene pública e ao saneamento; 
XVI - Desenvolver ações dirigidas ao controle e ao combate dos diversos tipos de zoonoses no 

Município e de vetores e roedores, em colaboração com organismos federais e estaduais; 
XVII - Articular-se com as demais secretarias e órgãos da Administração Municipal no planejamento, 
execução e avaliação de programas e ações que necessitem <le coordenação interinstitucional, para assegurar 
a eficácia e a economia dos recursos públicos; 

XVIII - Expedir licenças, permissões e alvarás relacionadas com suas responsabilidades institucionais, 
em consonância com a legislação vigente e as diretrizes do Governo Municipal; 

XIX - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher subsídios 
para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento da saúde do município; 

XX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento dos 
programas e ações dentro de sua competência; 

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua 
área de competência; 
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XXII - Desempenhar outras atividades afins. 

Seção XI 
Da Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

Art. 27. A Secretaria Municipal de Segurança Urbana tem por competência: 

I - Formular, executar e avaliar a Política de Segurança Urbana do Município, em consonância com as 
diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente; 

· II - Formular, coordenar e executar ações para prevenir, proibir, inibir e restringir ações que atentem 
contra os serviços e o patrimônio público municipal; 

III - Formular, coordenar e executar ações de prevenção da violência urbana, visando a resolução 
pacífica de conflitos e a proteção dos direitos humanos no âmbito das atribuições do Município; 

IV - Administrar, coordenar e dirigir a Guarda Civil Municipal; 
V - Promover a ampliação da segurança e da qualidade de vida; 
VI - Manter e conservar dos próprios municipais, das edificações e das instalações para prestação de 

serviços à comunidade; 
VII - Prestar assistência e assessoramento direto .e imediato ao Chefe do Poder Executivo Municipal na 

formulação, execução e avaliação da política para o desenvolvimento e implantação das tecnologias da 
informação, de segurança da informação e informática na Administração Municipal; 

VIII - Coordenar e gerenciar os serviços e atividades atinentes à responsabilidade da Prefeitura 
Municipal na instalação e manutenção da Junta .do Serviço Militar e das Delegacias do Serviço Militar; 

IX- Executar outras atividades correlatas, indispensáveis ao cumprimento de sua finalidade; 

Parágrafo único. A Guarda Civil Ambiental, criada através da Lei Complementar nº 244, de 21 de 
dezembro de 201 O, fica subordinada diretamente à Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

Seção XII 
Da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos tem por competências: 

I - Manter e conservar os prédios municipais, as edificações e as instalações para prestação de serviços 
à comunidade; 

II - Promover e supervisionar os serviços de construção de estradas vicinais, caminhos municipais, vias 
municipais, obras de aterro e terraplanagem; 

III - Promover a execução de obras de manutenção de saneamento básico a cargo do Município; 
IV - Promover a execução de serviços de manutenção de vias públicas e de estradas rurais; 
V - Supervisionar a administração dos cemit<§rios municipais, propondo medidas para a sua utilização 

racional, de modo a evitar problemas de saturação; 
VI - Administrar os serviços de coleta de lixo em residências, estabelecimentos comerciais e 

industriais, hospitais e os serviços de varrição e limpeza de vias e locais públicos; 
VII - Empreender estudos técnicos, visando. a melhoria dos serviços de limpeza pública e destinação 

final do lixo; · 
VIII - Providenciar medidas adequadas para a eliminação do Íiim, considerando os preceitos da higiene 

e saúde pública; · ' ''1 <·. · ' 
IX - Incentivar e apoiar a reciclagem de materiais; :i \', .• 

X-Articular-se com órgão Municipal de Defesa Civil; , .;::•·;,: 
XI - Promover o apoio técnico e administrativo a Comissão Municipal á~ J?~fesa Civil; 
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XII - Planejar e controlar os serviços de expansão e manutenção da iluminação pública do município. 
XIII - Manter registro da entrada e saída de equipamentos e máquinas da Municipalidade; 
XIV - Promover a lubrificação e a lavagem das máquinas; 
XV - Desempenhar outras atividades afins. 

Parágrafo único: A Coordenadoria Técnica de Iluminação Pública - CTIP, criada através da Lei 
Complementar nº 239/2010, e alterada pela Lei complementar nº 286/2014, está subordinada diretamente à 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. 

Seção XIII 
Da Secretaria Munidpal de Transportes e Mobilidade Urbana 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana tem por competência: 

I - Promover a cidadania e a inclusão social por meio da universalização do acesso aos serviços 
públicos de transporte coletivo e do aumento da mobilidade urbana; 

II - Incentivar a implantação de sistemas estruturais de transporte de grande e média capacidade em 
corredores próprios das cidades de médio e grande porte e nas regiões metropolitanas; 

III - Coordenar os serviços de trânsito e executar a fiscalização do tráfego sob responsabilidade do 
Município, em coordenação com os órgãos competentes do Estado e Governo Federal; 

IV - Priorizar os investimentos no sistema viário urbano e interurbano, onde houver prioridade aos 
modos coletivos e os não motorizados; 

V - Exercer fiscalização e o controle do transporte coletivo, sob responsabilidade do Município; 
VI - Exercer a fiscalização e o controle nos veículos destinados ao transporte de passageiros (táxi) e de 

transporte escolar; 
VII - Planejar e executar o controle e fiscaliZação do trânsito, em consonância com disposto na Lei 

Federal nº 9.503/97, autuando os infratores e aplicando as medidas administrativas cabíveis relativas a 
infrações de trânsito; 

VIII - Planejar, coordenar e executar as atividades de organização, sinalização e fiscalização do 
trânsito no âmbito das atribuições do Município, em articulação com órgãos estaduais e federais afins; 

IX - Realizar estudos sobre engenharia de trânsito e o funcionamento do transporte público municipal, 
visando seu melhoramento; 

X - Controlar a utilização das áreas destinadas ao estacionamento de veículos bem como carga e 
descarga; 

XI - Formular, coordenar e executar programas e campanhas educativas de trânsito, objetivando a 
redução dos acidentes e melhoramento da Defesa e Convivência Social; 

XII - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município na sua 
área de competência; 

XIII - Promover a ampliação da segurança e da qualidade de vida através do aumento da mobilidade e 
de acessibilidade de todas as pessoas, principalmente das mais carentes e/ou com mobilidade reduzida; 

XIV - Gerenciar os processos de fiscalização das concessões para o transporte público de massa, 
serviços de táxi e outras atividades correlatas; 

XV - Regulamentar as questões referentes ao licenciamento uso e manutenção, mantendo 
permanentemente atualizado um cadastro individual de cada veículo e máquina pertencente a 
municipalidade, com informações e características éspecíficas de cada um; 

XVI - Estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada veículo e máquina; 
XVII - Desempenhar outras atividades afins. 
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CAPÍTULO VIII 
DA ESTRUTURA BÁSICA DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SUBORDINADOS 

DAS SECRETARIAS) 

Art. 30. A estrutura administrativa e funcional básica de cada um dos órgãos, compreendem, dadas as 
naturezas e níveis de atuação, _as seguintes unidades funcionais: 

I - Coordenadorias, possuem funções de gerenciamento, acompanhamento e controle de execução 
dos trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias Municipais; adotam medidas que visam o controle 
orçamentário, patrimonial e de recursos relacionados a Secretaria; realizam a implantações de melhorias e 
aprimoramento de procedimentos; auxiliam aos departamentos e assessorias subordinados. 

II - Departamentos, os quais possuem funções básicas de coordenação e superintendência no 
estabelecimento de metas e de execução de projetos e propostas estabelecidas pelo Governo Municipal, de 
liderança, organização e 
controle dos resultados em sua área de atuação; articulação e definição de programas específicos, execução 
de serviços auxiliares necessários ao funcionamento regular do órgão e desenvo)vimento de atividades 
específicas junto as suas atividades integrantes. 

III - Divisões, representadas por unidades fisicas, implementam ações básicas de organização e 
operacionalização dos processos de trabalho e/ou atividades de natureza administrativa inerente a sua área de 
atuação. 

IV - Assessorias, as quais oferecem suporte imediato aos agentes políticos, quanto ao implemento das 
políticas públicas estabelecidas pelo governo municipal, e os assessoram no acompanhamento e na 
fiscalização da qualidade e eficiência do desempenho das ações governamentais executadas. 

Parágrafo único. Nos termos do art, 84, alínea "a" da Constituição Federal, o Chefe do Poder 
Executivo Municipal poderá, mediante decreto, sobre. a competência, organização e funcionamento dos 
órgãos administrativos previstos nesta lei, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos. 

Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a conduzir o processo de transição para a nova estrutura 
administrativa, dispondo sobre seus cargos e funçõfs, dentro do limite quantitativo legalmente existente. 

Seção Única 
Das Atribuições Comuns aos Secretários, e demais Dirigentes _de Órgãos Diretamente Subordinados 

ao Prefeito. 

Art. 32. Além das atribuições que lhe são próprias, especificadas em lei, as competências e atribuições 
de cada Secretário e demais cargos comissionados, constam do anexo V que fica fazendo parte integrante 
desta Lei Complementar. 

CAPÍTULOíX 
DA DELEGAÇJ\O DE COMPETÊNCIA 
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A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização e 
desconcentração administrativas, a fim de que as decisões da Administração Pública Municipal sejam mais 
próximas ao cidadão, simplificando procedimentos e formalidades desnecessárias. 

Art. 34. É facultado ao Chefe do Poder Executivo, delegar competência, desde que não lhe seja 
privativa, aos dirigentes dos órgãos da administração municipal por eles supervisionados, coordenados, 
orientados e controlados, para a prática de atos administrativos, conforme,ftisposto em regulamento. 

Art. 35. Para os efeitos desta Lei Complementar, os Secretários Municipais são considerados Agentes 
Políticos Municipais, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e por ele exonerados quando 
assim julgar conveniente. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36. O Quadro de Cargos em Comissão, de livre nomeação e exoneração pela Administração, 
com seus respectivos cargos, quantitativos, referências e vencimentos, constam dos anexos I, II e III. 

Parágrafo único. Os servidores municipais que forem designados para o exercício de cargo de 
provimento em comissão receberão, sob a forma da diferença entre o padrão de vencimentos de seu cargo de 
natureza permanente e o vencimento do cargo em comissão; enquanto estiver no exercício do cargo. 

Art. 3 7. Fica o Poder Executivo autorizado a. conduzir o. processo de transição para a nova estrutura 
administrativa, dispondo sobre seus cargos em comissão, dentro do limite quantitativo legalmente existente. 

Art. 38. A adequação e lotação dos cargos em comissão serão efetuadas mediante Portaria do 
Executivo, observada a disponibilidade de vagas de cada Secretaria. 

Art. 39. Os Secretários são os agentes políticos responsáveis pela chefia da respectiva pasta, com 
subordinação direta ao Prefeito Municipal, competindo-lhes o cumprimento das atribuições que lhes são 
designadas por esta Lei. 

§ 1 º - Respondem pelo andamento de suas Secretarias, pelo cumprimento do Plano de Governo na 
área de sua Pasta, pelo desenvolvimento dos :rabalhos de seu órgão, competindo-lhes o gerenciamento dos 
recursos financeiros de sua responsabilidade e gestão dos servidores efetivos e comissionados que lhes estão 
subordinados. 

§2° - Fica fazendo parte da presente a Lei o Anexo IV, com a descrição das atribuições gerais do 
cargo de Secretário Municipal. 

Art. 40. Compete aos servidores estatutários darem cumprimento ás tarefas e atividades afetas a cada 
Secretária, reportando-se ao Secretário da Pasta e superiores por estes designados, contribuindo para a 
consecução dos objetivos do órgão, sob pena de responsabilidade disciplinar. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 41. A Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos e Cidadania coordenarão as atividades necessárias à implantação efetiva das 
modificações determinadas nesta Lei Complementar. 

Art. 42. Os servidores da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, ocupantes de cargos 
comissionados estarão sujeitos a Lei Complementar nº 167/2005 - (ESPMFV), em seu art. 2° e suas 
posteriores alterações. 

Art. 43. Do total de cargos em comissão previstos nesta Lei, 15% ( quinze por cento) serão reservados 
aos ocupantes de cargo efetivo. 

Art. 44. As atribuições dos órgãos constantes da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Ferraz de Vasconcelos serão regulamentadas por Decreto. 

Art. 45. As leis orçamentárias, as leis de diretrizes orçamentárias e as leis que consignem os planos 
plurianuais, terão em conta a estrutura e as demais previsões constantes desta Lei Complementar. 

Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Palácio embro de 2020. 
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ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO DA PREFEITURA 

REFERÊNCIA DENOMINAÇÃO NºDE 

CARGOS 

M ASSESSOR ESPECIAL 26 

K ASSESSOR DE GABINETE 80 

N ASSESSOR DE POLÍTICA GOVERNAMENTAL 17 

L CHEFE DE DIVISÃO 13 

N CHEFE DE GABINETE OI 

N COORDENADOR DA DEFESA CIVIL OI 

o COORDENADOR EXECUTIVO 17 

N COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO. OI 

N COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL 01 

N CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL 01 

N CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO OI 

N DIRETOR 16 

N OUVIDOR GERAL 01 

N OUVIDOR DA GUARDA 01 

SUBSÍDIO SECRETÁRIO MUNICIPAL 17 

TOTAL DE CARGOS 194 
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ANEXO II -ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO 

CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO: CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração. 

RESUMO: 
Chefiar as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas pelo Chefe do Executivo, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Chefiar o Gabinete do Prefeito no desempenho de suas atribuições e 
responsabilidades, auxiliando em especial nos assuntos relacionados com a direção, 
coordenação, controle e avafü1.ção das ações de governo. 

• Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Executivo Municipal no 
agendamento e monitoramento de assuntos e decisões para com o cumprimento do 
plano de governo e atribuições constitucionais e legais. 

• Garantir a recepção e manutenção do contato com lideranças políticas e 
parlamentares do Município, bem como outras autoridades governamentais locais, 
estaduais e federais. 

• Preparar os despachos do Chefe do Executivo Municipal . 

• Supervisionar as atividades do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal. 

• Articular a agenda de compromissos políticos e institucionais do Chefe do Poder 
Executivo. 

• Desempenhar outras atividades afins . 

CARGO: COORDENADOR DA DEFESA CIVIL 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior ou Técnico 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Coordenar e organizar os grupos de trabalho; conduzir a implantação e a 
atualização do cadastro de recursos utilizados em situações de anormalidades. 

• Adotar providências necessárias à formação de Núcleos Comunitários de Defesa 

Civil. 

• Coordenar a organização dos treinamentos de capacitação das equipes operacionais . 
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• Organizar as escalas de plantão. 

• Solicitar ao órgão municipal competente, que seja dada prioridade à recuperação das 
edificações públicas essenciais. 

• Comunicar aos setores competentes a necessidade de desobstrução, limpeza e 
higienização de área afetada. 

• Coordenar a distribuição e o controle de suprimentos necessários em situações de 
desastres. 

• Adotar medidas que visem à preparação e o treinamento das equipes que irão atuar 
nos locais de desastres. 

• Coordenar à elaboração de planos de contingência para os principais riscos 
identificados na cartografia de risco. 

• Supervisionar a triagem das pessoas a serem encaminhadas aos alojamentos; 
identificar, em conjunto com os órgãos da Administração, os alojamentos a serem 
utilizados nas situações de emergência. 

• Planejar e atualizar, anualmente, o Plano Municipal de Defesa Civil de atendimento 
às situações de emergência. 

CARGO: OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão. 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob· sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e Corregedor Geral do 
Município, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municioal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Receber, encaminhar e apurar reclamações, demandas e queixas da população sobre 
a gestão pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu 
cumprimento. 

• Examinar manifestações referentes à prestação de serviços públicos pelos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal. 

• Dar sempre ao cidadão, em nome do governo municipal, uma resposta à questão 
apresentada, no menor prazo possível, com clareza e objetividade e resguardando o 
sigilo. 

• Estabelecer canal permanente de comunicação com os usuários dos serviços 
públicos, servindo de ponte direta entre o governo municipal e a população. 

• Estimular a participação do cidadão na fiscalização, contribuindo para o 
planejamento dos serviços públicos. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados, 
observando as diretrizes de governo. 
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• Tomar decisões em assuntos de competência da Ouvidoria Geral do Município. 

• Apresentar ao Corregedor Geral do Município, sempre que solicitado, relatórios 
sobre os serviços executados. 

CARGO: CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO 
ESCOLAR1DADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão. 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Supervisionar e orientar, de acordo com a legislação em vigor, a análise e emissão 
de pareceres em processos relativos.à aplicação do regime disciplinar. 

• Receber denúncias de irregularidades administrativas e disciplinares . 

• Instaurar e coordenar inquéritos administrativos com vistas à apuração de 
irregularidades administrativas e disciplinares. 

• Propor a adoção de penas disciplinares aos servidores investigados, observada a 
legislação pertinente. 

• Promover e determinar diligências necessárias e solicitar informações necessárias 
para a solução dos assuntos de sua competência em articulação com as demais 
secretarias e Guarda Municipal, quando for o caso. 

• Promover as medidas necessárias para o cumprimento das decisões exaradas . 

• Supervisionar a publicação das decisões exaradas, em resumo ou na íntegra . 

• Desempenhar outras atividades afins, 

CARGO: COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 
ESCOLAR1DADE: Ensino Suoerior em Contabilidade .. 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração entre servidores estáveis. 
RESUMO: 

Coordenar os órgãos e as eqmpes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência da Coordenadoria . 

• Dirigir o Controle Interno, ao planejar e fazer executar, dentro dos prazos previstos, 
a gestão estratégica definida em nível de governo .. 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do departamento. 
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• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
municipal em relação à área de atuação e competência da Coordenadoria de 
Controle Interno. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão da Coordenadoria. 

• Criar grupos, comitês, comissões ou forças tarefas de trabalho, conforme 
oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos relacionados 
à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao Controle Interno. 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao Controle Interno. 

• Coordenar as atividades fazendárias de nível superior de auditoria administrativa, 
financeira e contábil. 

• Avaliar a gestão econômica, financeira e patrimonial e analisar o comportamento 
das receitas. 

• Coordenar a organização dos processos de prestação de contas das entidades e 
órgãos da administração pública estadual a serem julgadas pelos Tribunais de 
Contas ou órgãos similares; 

• Chefiar a auditoria interna e operacional do Município. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo Chefe 
do Poder Executivo. 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DO CORREGEDOR GERAL DO 
MUNICÍPIO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO:. 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Corregedor Geral do Município, em consonância com as políticas de 
governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Corregedor, supervisionando o trabalho dos servidores lotados no 
gabinete do Corregedor Geral do Município. 

·• Assistir o Corregedor Geral na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliar o Corregedor Geral nas relações políticas e institucionais com membros do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Corregedor quando 
autorizado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
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Corregedor Geral do Município. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras ·esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 

• Assessorar na interlocução com órgãos internos e entidades que disponham de 
dados e informações relevantes à governança e às ações da Secretaria Municipal. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Governo 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municinal. 

ATRIBUI• ÕES ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal de Governo. 

• Propor ao Secretário Municipal a forma de organização dos trabalhos da Secretaria . 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos e assessorias integrantes da 

Secretaria Municipal de Governo e submete-os a apreciação do Secretário 
Municipal, podendo expedir parecer sobre os trabalhos se requisitado. 
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• Assinar documentos e baixa atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Municipal, bem como zela pelo patrimônio afeto a 
secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 

como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugere, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Desempenhar outras atividades afü;is, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Governo .. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONVENIOS 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonància com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municioal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 
. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do Departamento 
de Convênios. 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos. no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões ou forças tarefas de trabalho, conforme 
oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos relacionados 
à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores ·vinculados ao departamento . 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Dirigir às ações necessárias a captação de recursos Federais ou Estaduais mediante 
convênios, articulando, inclusive, junto a parlamentares e órgãos de outras esferas 
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de poder. 

• Expedir orientações gerais na matéria de Convênios. 

• Acompanhar e supervisionar as ações de prestação de contas dos convênios 
celebrados. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE RELAÇÕES POLÍTICAS 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 

. comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal .. . 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal de Governo e o Chefe do Poder Executivo 
especialmente no atendimento aos Vereadores, na coordenação política e na 
condução do relacionamento com Câmara Municipal e com os partidos políticos. 

• Assessorar na análise da coajuntura política do poder legislativo . 

• Assessorar na tramitação interna das requisições oriundas da Câmara dos 
Vereadores. 

• Assessorar na elaboração de projetos de lei de interesse do poder executivo, 
auxiliando na articulação da aprovação dos projetos junto ao Poder Legislativo. 

• Acompanhar, elaborar estudos e propor ações, em coparticipação com a Secretaria 
de Governo, relacionadas com projetos de lei em tramitação na Câmara Municipal 
que versem sobre questões de interesse em nível de governo do Poder Executivo. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Governo. 

• Promover a realização de estudos de natureza político-institucional. 

• Assessorar na elaboração de mensagens governamentais, decretos, despachos, 
projetos de lei, inclusive o acompanhamento do respectivo processo legislativo, 
bem como a elaboração de outros atos normativos ou administrativos de 
competência do Poder Executivo. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE RELACÕES COMUNITÁRIAS 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 
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• Assessorar no relacionamento com as entidades da sociedade civil. 

• Assessorar na criação e implementação de instrumentos de consulta e participação 
popular. 

• Articular as prioridades, em nível de governo, junto aos conselhos municipais. 

• Assessorar na coordenação e integração das ações governamentais junto à sociedade 
civil organizada. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, detenninadas pelo 
Secretário Municipal de Governo. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO. 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
. 

Realizar atívidades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
... 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário Municipal de Administração. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de o_utras esferas de. poder, podeµdo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 

.. 
. ,, ' 

• Desempenhar outras atividades compatíveis·. com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Administração. 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO D
0

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAC.ÃO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 
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• Garantir a execução das ordens governamen_tais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal Propor ao Secretário• Municipal a forma de 
organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Administração e submete-os a apreciação· do Secretário Municipal, podendo 
expedir parecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 

consignadas no Orçamento Municipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal ria supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscaliza o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento 

• Decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Administração. 

CARGO: DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 
• Praticar atos de aprovação em geral aós assuntos de competência do. departamento. 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 
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• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões ou forças tarefas de trabalho, conforme 
oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos relacionados 
à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Dirigir a elaboração de programas de aperfeiçoamento profissional dos funcionários 
da Prefeitura. 

• Expedir orientações gerais na matéria de Recursos Humanos. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Chefiar o serviço de registro e controle de bens imobiliários do Município . 

• Chefiar a realização do inventário físico anual dos bens patrimoniais e a alienação 
de bens móveis (Leilão), equipamentos e veículos inservíveis ao serviço público. 

• Chefiar as ações de avaliação situacional dos bens patrimoniais . 

• Orientar e fiscalizar o trabalho de seus subordinados . 

• Tomar decisões nos assuntos de competência da Divisão de Patrimônio . 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DOCUMENTAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS: 



' cff+çfotura <ifl(unlmpa( de ~a~ de ~ooncehrf 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• Chefiar o arquivo geral do Município . 

• Planejar e orientaras atividades de identificação das espécies documentais . 

• Chefiar o serviço de classificação, arranjo e descrição de documentos e orientação 
da avaliação e seleção de documentos para fins de preservação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho de seus subordinados . 

• Tomar decisões nos assuntos de competência da Divisão de Gestão Documental. 
CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
ESCOLARJDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração, entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS: 

• Chefiar a praça de atendimento ao cidadão . 

• Chefiar o serviço de abertura e arquivamento de processos administrativos, bem 
como o recebimento de petições. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho de seus subordinados . 

• Tomar decisões nos assuntos de competência da Divisão de Atendimento ao 
Público. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Assistência Social, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar nas relações políticas e institucionais com membros do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do governo e de outras 
esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
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Secretário Municipal de Assistência Social 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municinal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência da Secretaria . 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

• Baixar atos necessários à realização· da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão da Secretaria. 

• Criar grupos, comitês ou forças tarefas de trabalho, conforme oportunidade e 
conveniência, a fim de alcançar resultados específicos relacionados à gestão da 
Secretaria e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados a Secretaria 

• Controlar a qualidade do desempenho das .atividades, podendo solicitar.relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados a Secretaria. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROTE<'ÃO SOCIAL BÁSICA 
ESCOLARIDADE: Ensino Sunerior 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeac.ão e exoneracão. 
RESUMO: 

Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 

Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 
ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Dirigir o Departamento de Proteção Social Básica com base nas diretrizes 
governamentais do Chefe do Poder Executivo. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento . 
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• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do departamento. 

• Bai.xar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas.à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao Departamento. 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais na matéria de proteção sociah,básica . 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municip1tl de Assistência Social 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PROTEC'ÃO SOCIAL ESPECIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração. 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

. ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Dirigir o Departamento de Proteção Social Especial com base nas diretrizes 
governamentais do Chefe do Poder Executivo. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento . 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do Departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do Departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao Departamento . 
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• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao Departamento. 

• Expedir orientações gerais na matéria de proteção social especial. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÁNCIA 
SÓCIO ASSISTENCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoeríor 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração. 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim . de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe -do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonãncia com as política_s de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. . 

ATRIBUl<'ÕES ESPECIFICAS: 

• Dirigir o Departamento de Vigilância Socioassistencial com base nas diretrizes 
governamentais do Chefe do Poder Executivo. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento . 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do Departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 

das atividades relacionadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao Departamento . 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao Departamento. 

• Expedir orientações gerais na matéria de vigilância socioassistencial 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo Secretário 

Municipal de Assistência Social 



· J!Jtiiitura &nimpa( rÍe &a~ rÍe ~eoncefô,5 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE CONVENIOS E CONTRATOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio .• 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneração entre servidores estáveis. 
RESUMO: 

Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Chefiar a Divisão de Convênios e Contratos de modo a cumprir e fazer executar as 
diretrizes governamentais quanto à gestão dos contratos e convênios da Secretaria 
Municipal de Assistência Social 

• Chefiar a condução dos processos de captação de recursos técnicos e financeiros 
através de convênios, parcerias e programas de cooperação técnica nacional e 
internacional . 

• Chefiar a Divisão de Convênios, a fim de coordenar com instituições públicas e 
privadas com vistas a viabilizar a realização dos diferentes planos e projetos 
institucionais do Governo Municipal. 

• Chefiar e acompanhar os . trâmites legais para estabelecimento e execução de 
parcerias com as organizações da sociedade civil, convênios com a União, Estado e 
outros órgãos da Administração Pública em geral. 

• Chefiar e acompanha os trâmites legais para estabelecimento e execução dos 
contratos administrativos. para aquisição de bens e serviços pela Secretaria de 
Assistência Social. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio . 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração entre servidores estáveis. 
RESUMO: 

Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 
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• Chefiar a Divisão de Expediente de modo a cumprir e fazer executar as diretrizes 
governamentais quanto à gestão dos Recursos Humanos (RH) dos servidores da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em consonância e colaboração com o 
Departamento de Recursos Humanos vinculado à Secretaria da Administração; 

• Chefiar a elaboração de programas de aperfeiçoamento profissional da área da 
Assistência Social; 

• Chefiar e fiscalizar o cumprimento da carga horária dos colaboradores; orientar e 
fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados; 

• Chefiar e coordenar os serviços administrativos; tomar decisões dos assuntos de 
competência da Divisão; expedir orientações gerais; apresentar à diretoria de 
departamento imediata relatórios sobre os serviços executados. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Assistência Social 

CARGO: ASSESSOR DE POLITICAS GOVERNAMENTAIS E 
PLANEJAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretàrio Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente 
para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintonia com as diretrizes do governo Municipal, 
de propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais 
de assistência social. 

• Auxiliar na análise e elaboração de planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria de Assistência Social. 

• Assessorar a autoridade no acompanhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afetos a Secretaria, expedindo relatórios quando 
solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal na interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres, inclusive na condição de membro, quando 
solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 
assistência social 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas, compatíveis com o cargo, 
determinadas pelo Secretário Municipal de Assistência Social 
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CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE GESTÃO DE POLÍTICAS 
GOVERNAMENTAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ESCOLAR1DADE: Ensino médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

. RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal na gestão da execução do plano de governo 
quanto a políticas relacionadas à Secretaria, em sintonia com as diretrizes de 
políticas governamentais de assistência social. 

• Auxiliar na análise dos impactos sociais e culturais resultantes das políticas 
implementadas no âmbito da de políticas governamentais de assistência social 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas , compatíveis com o cargo, 
determinadas pelo Secretário Municipal de Assistência Social. 

' 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. . ·. '· : < . 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA. SE<CRET ARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Comunicação Social, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário de Comunicação Social. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretario Municipal nas relações políticas e institucionais com 
membros do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes 
políticos do governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Secretário 
Municipal quando autorizado. I 

• Desempenhar outras atividades compatíve~s com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Comunicação Social, 

"· 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
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FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 
RESUMO: 

Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipà] de Comunicação Social. 

• Responder pelo expediente da Secretaria de Comunicação Social, nos impedimentos 
legais e temporários, bem como ocasionais, do titular da Pasta. 

• Representar o Secretário de Com_unicação Social, quando for o caso, junto a 
autoridades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacionamento entre o Secretárió:· e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das entidades a ela · vinculadas;: acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a forma de organização dos trabalhos dá Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos integrantes da Secretaria de 
Comunicação Social e submete-los a apreciação do Secretário Municipal, podendo 
expedir parecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no orçamento Municipal, bem como zela pelo patrimônio afeto a 
Secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Muniéipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência da Coordenadoria. 

• Decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário de Comunicação 

Social. 
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CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICACÃO SOCIAL 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre n9meação e exoneração. 

RESUMO: ' Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Comunicação Social, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação de propostas em nível governamental para o 
aperfeiçoamento e concretização de projetos na área de competência da Secretaria, 
com foco nas diferentes formas de -mídia social e ao público em geral, de acordo 
com as diretrizes, expressões ideológicas e tendências políticas do Governo eleito. 

• Assessorar no monitoramento e combate às fake news . 

• Assessorar o Secretário . em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégico de governo, sobre assuntos de interesse da 
Secretaria de Comunicação Social.., 

• Acompanhar e coordenar proje(Js e atividades prioritárias e de interesse da 
.,.':'(· . 

Secretaria de Comunicação Social. · 

• Assessorar no acompanhamento e elàboração de leis municipais que tratem da área 
de Comunicação Social. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas . 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO. 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio . . 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneração 
RESUMO: 

Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, em consonância com as 
políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu 
care:o e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇ~~S ESPECIFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municip~l, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário. d~ultura e Turismo. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 
do Poder Legislativo e do Poder J udiciiirio, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 
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• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 
ESCOLARlDADE: Ensino Suneriór · 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeàcão e exoneração 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao· seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Munici=I. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

• Responder pelo expediente da Secretaria de Cultura e Turismo, nos impedimentos 
legais e temporários, bem como ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Culmra e Turismo, quando for o caso, junto a 
autoridades e órgãos. 

• Exercer a ·coordenação do relacionamento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das entidades a ela vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações. 

• Propõe ao Secretário Municipal a forma de organização dos trabalhos da Secretaria . 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos integrantes da Secretaria de Cultura e 
Turismo e submete-os a apreciação do Secretário Municipal, podendo expedir 
parecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no orçamento Municipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
S>'cretaria Municipal. ' 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho a\lministrativo e profissional de seus subordinados . 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva . 

• Assessorar o Secretário de Cultura e Turismo especialmente nos assuntos relativos 
aos planos, programas e ações de governo e do orçamento do Município. 
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• Decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário de Cultura e 
Turismo. 

CARGO: ASSESSOR DE POLITICAS GOVERNAMENTAIS DE CULTURA 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municioal. . 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintonia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais de 
promoção da Cultura no Município. 

• Assessorar na formulação das propostas de governo destinadas a melhoria dos 
equipamentos de cultura da cidade. 

• Assessorar no acompanhamento das deliberações dos conselhos, comissões e órgãos 
colegiados afetos a Secretaria de Cultura e Turismo, expedindo relatórios quando 
solicitado. 

• Assessorar a Secretaria de Cultura e Turismo na interlocução com os conselhos 
municipais e sociedade civil, expedindo relatórios e pareceres, inclusive na 

condição de membro, quando solicitado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário de Cultura e Turismo. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 

cultura no Município. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário de Cultura e Turismo. 

CARGO: ASSESSOR DE POLITICAS GOVERNAMENTAIS DE TURISMO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECÍFICAS: 
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• Assessorar na formulação,. em sintonia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais de 
promoção do turismo no Município. 

• Assessorar na formulação das propostas de governo destinadas a realização de 
eventos qne promovam o turismo na cidade. 

• Assessorar, em sintonia com ;is políticas de nível governamental, a promoção e 
preservação de locais defoteresse ao turismo na cidade. 

• Assessorar a Secretaria de Cultura é Turismo na interlocução com os conselhos 
municipais e sÓciedad~ civil, expedindo relatórios· e pareceres, inclusive na 
condição de membro, quando solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e· elaboração de leis municipais que tratem de 
turismo no Município. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário de Cultura e Turismo. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE MUSEU E ARQUIVO 
HISTÓRICO -
ESCOLARlDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes . sob sua responsabilidade, a fun de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do Departamento . 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes previstas no plano de governo para área de 
competência do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hwnanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do Departamento. 

• Criar grupos, comitês, corilissões· não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do departamento e. de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala é lotação dos servidores vinculados ao departamento . 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Promover as políticas públicas governamentais de preservação da memória da 

cidade. 
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• Coordenar eventos culturais nos espaços vinculados. 

• Dirigir o Museu Municipal e o arquivo histórico da cidade. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Tomar decisões dos assuntos de.competência do departamento. 

• Expedir orientações gerais na matéria nos assuntos de competência do 
departamento. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO ])E BIBLIOTECA 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUI<:OES ESPECIFICAS: 

• Chefiar administrativamente a biblioteca vinculada. 

• Promover as políticas públicas governamentais de incentivo a leitura. 

• Coordenar eventos culturais nos espaços de leitura. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Tomar decisões dos assuntos de competência da divisão de Biblioteca Municipal. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoner.:iciio 

RESUMO: 
Realiz.:ir atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, em consonância 
com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente 
ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o· trabalho dos servidores 
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lotados no gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliar o Secretario Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 

do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE RELACÕES ECONÔMICAS 
ESCOLARJDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal. de Desenvolvimento Econômico, em consonância 
com as políticas de governo, comprometendocse a preservar a relação de confiança inerente 
ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍJ.?ICAS: 

• Assessorar no reh1cionarnento com a classe empresária, promovendo ações de 
promoção ao desenvolvimento de projetos industriais e ou comerciais para geração 
de renda e riqueza para o Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração de planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

• Avaliar de forma periódica a eficácia dos programas em prol do desenvolvimento 
econômico do Município e formular propostas para o aperfeiçoamento e atualização 

dos projetos. 

• Assessorar o Secretário em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 

recomendações, em nível estratégico de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

• Acompanhar e coordenar projetos e atividades prioritárias e de interesse da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de afeta 
ao desenvolvimento econômico. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas . 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 
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RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu. cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal; · 

ATRIBUI<'ÕES ESPECIFICAS: 
• Dirigir a Coordenadoria Executiva de Desenvolvimento Econômico, ao plantjar e 

fazer executar, dentro dos prazos previstos, o plano de governo para a área, visando 
o fortalecimento do modelo de:desenvolvimento econômico do Município. 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo ·Secretário de Desenvolvimento Econômico. 

• Responder pelo expediente da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, nos 
impedimentos legais e temporários, bem como ocasionais, do titular da pasta; 

• Representar o Secretário de Desenvolvimento Econômico, quando for o caso, junto 
a autoridades e órgãos, 

• Exercer a coordenação do relacionamento entre o Secretário e os .dirigentes das 
unidades da pasta e das entidades a ela vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fonna de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e submete-los a apreciação do Secretário 
Municipal, podendo expedir parecer sobre os trabalhos .se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Municipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
Secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Desenvolvimento Econômico especialmente nos 
assuntos relativos aos planos,. programas e ações de governo e do orçamento do 

Município. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência da Coordenadoria. 

• Decidir sobre · as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 
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• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTICAS· GOVERNAMENTAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre norrieacão e exoneracão 

·RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIC'ÕES ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação de políticas que visem à geração do emprego, da 
ocupação e da renda à população do Município através do desenvolvimento do 
empreendedorismo, da .qualificação profissional e o acesso ao crédito e microcrédito 
de fomento. 

• Assessorar na supervisão de programas e serviços gratuitos de intermediação de 
emprego e de outros serviços relacionados com a situação laboral da população 
economicamente ativa do Município. 

• Assessorar na formulação de programas e projetos de incentivos e recursos para o 
desenvolvimento da ciência e tecnologia do Município. 

• Assessorar a Autoridade no acompanhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afetos a Secretaria, expedindo relatórios quando 

solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal na interlocução com os conselhos municipais, 

expedindo relatórios e pareceres, inclusive na condição de membro, quando 

solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem do 
desenvolvimento econômico. 

• Manifestar-se, de forma fundamentada e cone! usivamente, a respeito da matéria de 
sua esfera de competência. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou deiegadas compatíveis com o cargo, 
determinadas pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre 'iiomeacão e exoneração entre servidores estáveis. 
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RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonãncia com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municioal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Chefiar o serviço de atendimento ao público e de expedição de documentos 
relacionados à pasta, em especial, autorizações de eventos, exposições e feiras no 
Município. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados . 

• Tomar decisões dos assuntos de competência da divisão . 

• Assistir a seu chefe imediato na supervisão e gerenciamento de projetos, ações e 
serviços públicos dentro de sua á1'ea de competência, assegurando o cumprimento 
das metas e objetivos do Programa de Governo e das diretrizes gerais da 
Administração Municipal. 

• Promover a gestão de unidades organizativas sob sua responsabilidade, com base 
nas diretrizes governamentais previstas pelo Poder Executivo Municipal e na 
legislação pertinente. 

• Exercer outras atividades delegadas pelo Secretário Municipal e que se encontrem 
de acordo com a natureza do cargo. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAC:ÂO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio . 

FORMA DE PROVIMENTO: Livte nomeacão e exoneracão 
RESUMO: 

Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Educação, em consonãncia com as políticas de 
governo, comprometendo0se a preservar. a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBlJIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário Municipal de Educação. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário Municipal de Educação. 
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CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE POLÍTICAS DE INCLUSÃO NO AMBIENTE 
ESCOLAR 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Educação, em consonância com as políticas de 
governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente· ao seu cargo e 
existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação de propostás en:i nível governamental para o 
aperfeiçoamento e concretização de projetos na área de competência da Secretaria, 
com foco na inclusão no ambiente escolar do aluno portador de necessidades 
especiais. 

• Assessorar o Secretário em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégico de governo, sobre assuntos de interesse da 
Secretaria de Educação. 

• Acompanhar e coordenar projetos e atividades prioritárias e de interesse da 
Secretaria de Educação. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem da área 
de Educação. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas . 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE PROJETOS EDUCACIONAIS DE 
ALFABETIZAÇÃO 
ESCOLARIDADE: Ensino Sunerior. ' 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 
RESUMO: 

Realizar atividades de assessoramento para, a satisfaçãq das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Educação, em consonância com as políticas de 
governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente nara com o Chefe do Poder Executivo Municinal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintonia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais 
voltadas a gestão educacional, com foco na alfabetização de jovens e adultos. 

• Auxiliar na análise e elaboração de planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria de Educação. 

• Avaliar de forma pçriódica a eficácia e eficiência das leis voltadas a educação no 
Município e formular propostas para o seu aperfeiçoamento e atualização. 

• Assessorar o Secretário em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégico de governo, sobre assuntos de interesse da 
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Secretaria de Educação. 

• Acompanhar e coordenar projetos e atividades prioritárias e de interesse da 
Secretaria de Educação. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS DE EDUCAÇÃO 
ESCOLARIDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exonerac.ão 

.RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretári_o Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação· de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICOES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintonia com as .diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento. e concretização de políticas governamentais de 
educação. 

• Auxiliar na análise e elaboração de planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria de Educação. 

• Assessorar a Autoridade no acompanhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afétos a Secretaria, expedindo relatórios quando 
solicitado. 

• •Assessorar o Secretário Municipal na interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres, inclusive na condição de membro, quando 
solicitado. 

• •Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem sobre 
educação. 

• •Incentivar a realização de campanhas visando a valorização da educação . 

• •Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas . 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

··-
ESCOLARIDADE: Ensino Su~rior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municipal. . 

ATRIBUI<,.OES ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal de Educação. 
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• Responder pelo expediente da Secretaria Municipal de Educação, nos 
impedimentos legais e temporários, bem como ocasionais, do titular da pasta; 

• Representar o Secretário Municipal de Educação, quando for o caso, junto a 
autoridades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacionamento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades · da Pasta e das entidades a ela vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programàs, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a forma de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Educação e submete-os a apreciação do Secretário Municipal, podendo expedir 
parecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no orçamento Municipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
Secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário Municipal de Educação especialmente nos assuntos 
relativos aos planos, programas e ações de governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Educação. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior -
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 

RESUMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 

-
. 
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Executivo Municipal. 

ATRIBUií'ÕES ESPECÍFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento. 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes pedagógicas governamentais previstas para 
área de competência do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos• no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais no âmbito pedagógico. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Educação. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ESCOLARlDADE: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão . 

RESUMO: 
Dirigir o departamento e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municinal. . 

ATRIBUJr'ÕES ESPECÍFICAS: 

• Dirigir o Departamento de Gestão de Pessoas setorizado na Secretaria Municipal de 
Educação. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento . 

• Assegurar e fazer executar as diretrizes governamentais previstas para área de 
competência do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacionadas à gestão do departamento. 
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• Criar grupos, comitês, comissões não permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do departamento e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação dos servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempenho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais no âmbito pedagógico. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Educação. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO DA 
EDUCACÃO 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração entre servidores estáveis. 

RESUMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a relação de 
confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
. 

• Chefiar o serviço de recebimento de materiais adquiridos pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

• Chefiar o controle e estoque de bens e insumos adquiridos . 

• Chefiar a verificação dos produtos entregues . 

• Coordenar o cadastro dos bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Educação . 

• Chefiar o serviço de registro e controle de bens imobiliários . 

• Supervisionar a realização do inventário físico anual dos bens patrimoniais e a 
alienação de bens móveis (Leilão), equipamentos e veículos inservíveis ao serviço 
público que estejam vinculados à Secretaria. 

• Coordenar as ações de avaliação situacional dos bens patrimoniais . 

• Tomar decisões dos assuntos de competência da divisão do almoxarifado 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneração 
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RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e. do Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com membros 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, bem como demais agentes políticos do 
governo e de outras esferas de poder, podendo representar o Secretário Municipal 
quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE ESPORTE ADAPTADO 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeacão e exoneracão 

RESUMO: 
Realizar atividades de assessoramento para a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação de propostas em nível governamental para o 
aperfeiçoamento e concretização de projetos na área de competência da Secretaria, 
com foco no esporte adaptado. 

• Assessorar o Secretário em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégico de governo, sobre assuntos de interesse da 
Secretaria de Esporte e Lazer. 

• Acompanhar e coordenar projetos e atividades prioritárias e de interesse da 
Secretaria de Esporte e Lazer para o esportista portador de necessidades especiais. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem da área 
de Esporte e Lazer. 

• Exercer outras atividades afins, legais ou delegadas . 

CARGO: COORDENADOR EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER. 
ESCOLARIDADE: Ensino Superior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneracão 
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RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Municioal. 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS: 

• Garantir a execução das ordens governamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

• Responder pelo expediente da Secretaria de Esporte e Lazer nos impedimentos 
legais e temporários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Esporte e Lazer, quando for o caso, junto a autoridades 
e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacionamento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das entidades a ela vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a forma de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos departamentos. integrantes da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer e. submete-os a apreciação do Secretário Municipal, podendo 
expedir parecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos necessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Municipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
Secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidores, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviços, expedindo as necessárias. determinações ou 
representando as autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho administrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assuntos de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Esporte e Lazer especialmente nos assuntos relativos aos 
planos, programas e ações de governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições encaminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem as competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins, determinadas pelo Secretário de Esporte e 
Lazer. 
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CARGO: ASSESSOR DE POLÍTIC AS GOVERNAMENTAIS DE LAZER 
MUNICIPAL 
\ESCOLARIDADE: Ensino Médio ,, ' 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomea ão e exoneracão 
RE UMO: 

Realizar atividades de assessoramento pai l\ a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, er ~ consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de ,onfiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municipal 

ATRIBUIÇÕE , ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintor iia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propqstas para o aperfeiçoamento e concretização. de políticas governamentais de 
promoção do lazer no Município. 

• Assesso.rar na formull!ção das . pro; ostas de governo destinadas a melhoria dos 
' ' 

equipamentos de lazer da cidade. 

• Assessorar a Autoridade no acom anhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afete s a Secretaria de Esporte e Lazer, expedindo 
relatórios quando solicitado. 

• Assessorar a Secretaria de Esporte e Lazer na interlocução com os conselhos 
municipais e sociedade civil, exp eilindo relatórios e pareceres, inclusive na 
condição de membro, quando solicita fo. 

• Desempenhar outras atividades co npativeis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário de Esporte e Lazer. 

' 

• Assessorar no acompanhamento e ela ,oração de leis municipais que tratem de lazer 
no Município. 

• Desempenhar outras atividades COJ ppatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário de Esporte e Lazer. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTICAS G )VERNAMENTAIS DE ESPORTE 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomeac o e exoneracão 

RES JMO: 
Realizar atividades de assessoramento parB a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal, em consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de c tmfiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poder Executivo Municípal. 

ATRIBUIÇÕE ESPECÍFICAS: 

• ia com as diretrizes do governo Municipal, de Assessorar na formulação, em sinton 
propostas para o aperfeiçoamento e :oncretização de políticas governamentais de 
promoção do esporte no Município. 
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• Assessorar na formulação das pro ostas de governo destinadas a melhoria dos 

equipamentos de esporte da cidade. 

• Assessorar, em sintonia com as p, líticas de nível governamental, o calendário 
esportivo da cidade, bem como a esc )lha dos eventos prioritáríos. 

• Assessorar a Secretaria de Esport( e Lazer na interlocução com os conselhos 
mumc1pars e sociedade civil, ex edindo relatórios e pareceres, inclusive na 
condição de membro, quando -solicit: do. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 
esporte no Município. 

• Desempenhar outras atividades CC mpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário de Esporte e Lazer. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SEC lETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CARGO: ASSESSOR DE GABINE E .DA SECRETARIA DE FAZENDA. 
ESCOLARIDA )E: Ensino Médio 

FORMA DE PROVIMENT< : Livre nomeacão e exoneração 
REI UMO: 

Realizar atividades de assessoramento pa a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretárío Municipal de I azenda, em consonância com as políticas de 
governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe o Poder Executivo Municipal. 
ATRIBUlíÕE , ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipa , supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do ,ecretário Municipal de Fazenda. 

• Assistir o Secretárío Municip ti. na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliar nas relações políticas e insti ucionais com membros do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciárío, bem como dei nais agentes políticos do governo e de outras 

esferas de poder, podendo represen ar o Secretárío Municipal quandoautorizado. 

• Desempenhar outras atividades c, >mpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretárío 1 unicipal de Fazenda. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIA J DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS 
ESCOLARIDAf E: Ensino Superior 

FORMA DE PROVIMENTC : Livre nomeação e exoneração 
RE~ UMO: 

Realizar atividades de assessoramento pai a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de F azenda, em consonância com as políticas de 
governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe , o Poder Executivo Municipal. 
ATRIBUICÕE , ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintor ia com as diretrizes do governo Municipal, de 



• cfA.1i1tura d9f{unzmjJ f de ~ªz de ~conceG~ 
O DE SÃO PAULO 

propostas para o aperfeiçoamento e. concretização de políticas governamentais 
voltadas a gestão de ecadação tributária do Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração d planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da ecretaria de Fazenda. 

• Avaliar de forma periódica a efi ácia e eficiência do Código Tributário do 

Município e formular propostas para o seu aperfeiçoamento e atualização. 

• Assessorar o Secretário em est dos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégi o de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secre aria da Fazenda. 

• Acompanhar e coordenar projet s e atividades prioritárias e de interesse da 
Secre aria da Fazenda. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de lei.s municipais que tratem de 
ma · ria tributária. 

• Exercer outras ativi des afins, legais ou delegadas. 

CARGO: COORDENADOR EXECUTI O DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 
ESCOLARIDADE: Ensino Su erior 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomea ão e exonera ão 
RESUMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua re ponsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas pe o Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as políticas de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder 
Executivo Munici ai. · 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens gove amentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipa de Fazenda. 

• Responder pelo expediente da Secre ia da Fazenda, nos impedimentos legais e 
temporários, bem como ocasionais, o Titular da Pasta; 

• Representar o Secretário da Fazenda quando for o caso, junto a autoridades e 
órgãos. 

• Exercer a coordenação do relaciona ento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das entidades a la vinculadas, acompanhando o 
desenvolvimento dos programas, pr · etos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo a de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Fazenda e submete-os a apreciaç o do Secretário Municipal, podendo expedir 
parecer sobre os trabalhos se requisi ado. 

• Assinar documentos e baixar atos n essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Municip 1, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 
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secretaria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas pervisão do gerenciamento dos recursos 

humanos da Secretaria, decidindo so re pedidos de férias, licenças e afins, bem 

como a lotação interna dos servidore , e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, edidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simplificação de procedime tos. 

• Manter a regularidade dos serviços, xpedindo as necessárias determinações ou 
representando as autoridades superio es, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho admi istrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunto de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário da Fazenda specialmente nos assuntos relativos aos planos, 
programas e ações de governo e do çamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições encan1i adas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos servidores vincu dos à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excederem competências dos departamentos e 
assessorias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afins determinadas pelo Secretário 'Municipal de 
Fazenda. 

ESCOLARIDA 
FORMA DE PROVIMENT : Livre nomea ão e exonera ão 

RE UMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes s b sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estapc,lecid pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c go e existente para com o Chefe do Poder 
Executi o Munici ai. 

• Praticar atos de aprovação em gera aos assuntos de compc,tência do departamento. 

• Assegurar e fazer executar as dire zes previstas no plano de governo para área de 

• Baixar atos necessários à realizaçã da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum os e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades, relaci nadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões 1ão permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveni 'ncia, a fim de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão do depfa1:arn nto e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e iotaçâo os servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempe ho das atividades, podendo solicitar relatórios e 
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prestação de cont<1s dos se ·idores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais n matéria de Administração Financeira. 

• Aprovar e encaminhar ao Secretário da Fazenda o Balanço Geral do Município, os 

Balancetes e respectivos anexos; 

• Aprovar o Relatório Resumido.da E ecução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal, definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Aprovar os relatórios gerenciais so e o-desempenho financeiro da Administração 
· Direta, Indireta e Fundacional do Município. 

• Aprovar os relatórios gerenci · s periódicos sobre a situação financeira, 
orçamentária, fisc e patrimonial do Município. 

• Aprovar as minutas de decretos d abertura de créditos adicionais e alterações 
orçamentárias, bem como de o tros assuntos afetos à sua área de atuação. 

• Aprovar normas e procedimentos manceiros e contábeis, a serem adotados no 
âmbito da Administração Dir ta, Indireta e Fundacional.do Município. 

• Aprovar a emissão de empenh<? de tações orçamentárias da Administração Geral 
d Município, 

• Desempenhar outras atividades c mpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário. unicipal de Fazenda. 

CARGO: DIRETOR DE 
ESCOLARIDA 

MO: 
Dirigir o Departamento e as equipes s sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes es.tabelecid pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític s de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c· go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici ai. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento. 

• Dirigir o Departamento de Com ras, Licitações e Contratos, coordenando as 
licitações para compra de bens, mat riais, obras e serviços necessários às atividades 

da Administ ação Pública Municipal. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competê eia do departamento. 

• Baixar atos necessários à realizaçã da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área d atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum os e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relaci nadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões ão pem1anentes ou forças tarefas de trabalho, 
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conforme oportunidade e conveniê eia, a fim de alcançar resultados específicos 
relacionados à gestão do departame to e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação d s servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempe o das atividades, podendo solicitar relatórios e 

prestação de contas dos se idores vinculados ao departamento. 

• Supervisionar o acompanhament dos contratos celebrados pelo Município. 

• Comandar os procedimentos de co pras da Administração Pública Municipal de 
acordo com as normas diretrizes do Governo Municipal. 

• Avaliar o suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz da 
Comissão P manente de Licitação. 

• Expedir orientações gerais na matéria de Compras e Licitações. 

• Desempenhar outras atividades c mpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário unicipal de Fazenda. 

RE UMO: 
Dirigir o Departamento e .as equipes so sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida .pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as política de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu e go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici ai. 

• Praticar atos de aprovação em geral os assuntos de competência do departamento. 

• Dirigir o Departamento de Rec~ita, o planej.ar e fazer executar, dentro dos prazos 
previstos, a gestão estrat gica definida em nível de governo. 

• Assegurar e fazer executar as diretri es previstas no plano de governo para área de 
competên ia do departamento. ' 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos.no orçamento 
Municipal em relação à área d atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum os e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades .relacio adas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissõ s ou forças tarefas de trabalho, conforme 
oportunidade e conveniência, a fim e alcançar resultados específicos relacionados 

à gestão do departamento e d execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e. lotação d s servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempe o das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos se vidores vinculados ao departamento. 

• Garantir o desenvolvimento, a imp antação e a manutenção permanentemente do 
sistema de arreca ação e fiscalização tributária. 



• Expedir orientações gerais na matérlt de competência do departamento de Receita. 

• Desempenhar outras atividades cbmpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário ,fonicipal de Fazenda. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
ESCOLARIDADE: Ensino Médio 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nome•"ão e exoneracão entre servidores estáveis. 
RE UMÚ: 

Chefiar os órgãos e as equipes sob sua respbnsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe d Executivo e·pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao .seu cargo e existi nte para com o Chefe do Poder Executivo 
Mu icinal. 

ATRIBUK'ÕE ~ ESPECIFICAS: 

• Chefiar a Divisão de Fiscalização, i fim de controlar as atividades de fiscalização 
ributária .. 

• Comandar a fiscalização do recolhimento dos tributos municipais. 

• Orientar e fiscalizar < trabalho de seus subordinados. 

• Tomar decisões nos assuntos de con petência da Divisão de.Fiscalização Tributária. 

CARGO: CHEFE.DE DIVISÃO I E FISCALIZA<;ÃO DE POSTURAS 
ESCOLAR!DJ OE: Ensino Médio . 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomt acão e exoneracão entre servidores estáveis. 
RE UMO: 

Chefiar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe d Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e exíst nte para com o Chefe do Poder Executivo 
Mi icinal. · 

ATRIBUICÕES ESPECIFICAS: 

• Chefiar a Divisão de Fiscalização de Posturas, a fim de controlar as atividades 
desempenhadas oelos servidores vinculados .. 

• Comandar a fiscalização de feiras, espaços públicos e atividades econômicas em 
geral com bas na legislação Municipal. 

• Orientar e fiscalizar trabalho de seus subordinados. 

• Tomar decisões nos assuntos Je competência da Divisão de Fiscalização. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETAJ :IA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, 
DIREITOS HUM. NOS E CIDADANIA. 

CARGO: ASSESOR ESPECIA DE ASSUNTOS DE CIDADANIA 
ESCOLARIDA )E: Ensino Suoerior 

FORMA DE PROVIMENT ): Livre nomeacão e exoneracão 
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RE: UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pa "a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal, er 1 consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de wnfiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Pod ,r Executivo Municipal. 
ATRIBUIÇÕE , ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sinto ia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais de 

Cidada ua no Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração d, planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria de Assuntos Jurídicos da Cidadania. 

• Assessorar a Autoridade no acom ilanhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afe os a Secretaria, expedindo relatórios quando 

solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal Ira interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres inclusive na condição de membro, quando 

s~licitado. -- . 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 
Sidadania; 

• Incentivar a realização de carn anhas visando à promoção da Cidadania; 

• Exercer outras ativid ades afins, legais ou delegadas. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTICA S GOVERNAMENTAIS DE DIREITOS 
HU~ ANOS 

ESCOLARIDAl 'E: Ensino Sunerior 
FORMA DE PROVIMENTc •:Livre nomeacão e exoneracão 

-

REI UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pa a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Munic:ipal, er ,. consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de onfiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Pod r Executivo Municipal. 

ATRIBUl"ÕE ; ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sinto ia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento· e concretização de políticas governamentais de 

Direitos H1 imanos no Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração d planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaría de A suntos Jurídicos, Direitos Humanos. 

• Assessorar a Autoridade no acom hanhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados -afe os a Secretaria, expedindo relatórios quando 

solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal 11a interlocução com os conselhos municipais, 

expedindo relatórios e pareceres inclusive na condição de membro, quando 
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solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem dos 
Din itos Humanos; 

• Incentivar a realização de campanl as visando à promoção dos direitos humanos; 

• Exercer outras ativic iides afins, legais ou delegadas. 

CARGO: ASSESSOR DE POLITICAS GOVERNAMENTAIS DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

ESCOLARJDA E: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENT1 >: Livre nomeacão e exoneracão 

RE UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pi ra a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal, e 11 consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de ;onfiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Pod ,r Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕl S ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sinto úa com as diretrizes do governo Municipal, de 

propostas de aperfeiçoamento e r alização de políticas públicas de Direitos do 
Consumidor. 

• Auxiliar o Secretário Municipal na supervisão dos trabalhos desempenhados pelo 

PRO CON Municipal. 

• Assessorar na análise e elaboração ie planos, programas e projetos de governo no 

âmb to da Secretaria. 

• Assessorar a Autoridade no acon panhamento das deliberações dos conselhos, 

comissões e órgãos colegiados afi tos a Secretaria, expedindo relatórios quando 

solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal na interlocução com os conselhos municipais, 

expedindo relatórios c parec eres, inclusive na condição de membro. 

• Desempenhar outras atividades · :ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário de Assuntos Jw ídicos, Direitos Humanos e Cidadania. 

. 

CARGO: ASSESSOR DE GABINI TE DA SECRETARIA DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS, DIREITO! HUMANOS E CIDADANIA. 

·ESCOLARID DE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMEN1 O: Livre nomeacão e exoneracão 
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REI UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pa a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal, et~ consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de , onfiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Pod, r Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕE i ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipa , supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e 

0 ·d d . .. ,.,1 a ama .. 

• Assistir o Secretário Municipal na redação de discursos e nas manifestações de 
posiciolnamento político. 

• Auxiliar o Secretário Municipal nas relações políticas e institucionais com 
membros do Poder Legislativo e dn PoderJudiciário, bem como demais agentes 

políticos do governo e de outras esfi ras de poder, podendo representar o Secretário 
Municipa quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades cpmpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário. de Assuntos Jurí Jicos, Direitos Humanos e Cidadania. 

CARGO: COORDENADOR EXECU' 'IVO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS, DIREITOS IIUMANOS E CIDADANIA. 

ESCOLARIDA 1E: Ensino Sunerior 
FORMA DE PROVIMENT< ): Livre nomeacão e exoneração 

RE UMO: 
Dirigir os órgãos e as equipes sob sua respbnsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 

das diretrizes estabelecidas pelo Chefe dp Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governe, comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e existente para com o Chefe do Poder Executivo 
M1 hicioal. 

ATRIBUIÇÕI S ESPECÍFICAS: 

• Garantir a execução das ordens gov, mamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como p lo Secretário Municipal. 

• Propor ao Secretário Municípal a furma de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho das ass ssorias de políticas governamentais e submete­
os a apreciação do Secretário Municipal. 

• Assinar documentos e baixa atos neK;essários à execução orÇamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Mun.",~ipal, bem como zela pelo patrimônio afeto a 
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Secre aria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal n a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servidc res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugere, conÍ'orm~ o caso, medid_as objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpli 1cação de procedimentos. 

• Mmanter a regularidade dos_ serviçc s, expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorida · es· superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho ad.ti:r nistràtivo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e toma decisões dos assunto de competência da Coordenadoria Executiva . 

• Desempenhar outras atividades afi 1s, determinadas pelo Secretário de Assuntos 
Jurídi ;os e Cidadania. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRE'I ARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE. lA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
ESCOLARJDJ DE: Ensino Médio . 

FORMA DE PROVIMENT1 · : Livre nomeacão e exo'neracão 
RE; U:MO: 

. 

Realizar atividades de assessoramento p: •a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de. M, io Ambiente, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preserva: a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe tio Poder Executivo Municipal. 
ATRIBUJÇÕI S ESPECÍFICAS: 

. 

• Assessorar o Secretário Municipi , supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Se< retário Municipal de Meio Ambiente. 

• Assistir o Secretário Munici ai na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliando-o nas relações políti ;as e institucionais com membros do Poder 
Legislativo. e do Poder Judiciário, b ,m como demais agentes políticos do governo e 

de outras esferas de poder, poden, o representar o Secretário Municipal quando 
autorizado. 

• Desempenhar outras atividades , ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
. Secretário Mu icipal de Meio Ambiente. 

-
CARGO: ASSESSOR ESPECI I\L DE ASSUNTOS AMBIENTAIS 

ESCOLARIDA E: Ensino Stioerior 
FORMA DE PROVI1\'1ENT b: Livre nomeação e exoneração 
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RE: UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pa•a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal de Me o Ambiente, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe ,o .Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕE ~ ESPECIFICAS: 

• Assessorar ])a formulação, em sinto1áa com as diretrizes do governo municipal, de 
propostas para o aperfe~çoamento e concretização de políticas governamentais 

voltadas a gestãb ambiental do Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração d planos, programas e projetos de governo no 
âmbito ·cia.Secr?taría de Meio Ambiente. 

• Avaliar de forma periódiéa a efic ácia e eficiência da legislação ambiental do 
Município e formular propostas para o seu aperfeiçoamento e atualização. 

• Assessorar o Secretário em est dos, avalíações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégi 'º de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretari, de Meio Ambiente. 

• Acompanhar e coordenar projet< s e atividades prioritárias e de.interesse da 
Secretaria do Meio Ambiente, c "m foco na prevenção a ilícitos ambientais. 

• Assessorar no acompanhamento t elaboração de leis municipais que tratem de 
matéria ambiental. 

• Exercer outras ativi, ades afins, legais ou delegadas. 

CARGO: ASSESSORESPE◄ IAL DE PROTEÇÃO ANIMAL 
ESCOLARIDA •E: Ensino Suoerior 

FORMA DE PROVIMENT : Livre nomeação e exoneracão 
RE UMO: .· 

Realizar atividades de assessoramento pi -a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de M, io Ambiente, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preserva . a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal . 
. · ATRIBUI<'Õl S ESPECÍFICAS: . 

• Assessorar na formulação de bropostas em nível governamental para o 
aperfeiçoamento e concretização d, projetos na área de competência da Secretaria, 

com foco na proteção i k>s animais domésticos e silvestres. 

• Assessorar o Secretário em estudos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratég co de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretária de mei b ambiente e proteção animal. 

• Acompanhar e coordenar proje bs e atividades prioritárias e de interesse da 
Secretária de meio ambiente e proteção animal. 

• Assessorar no acompanhamento e t laboração de leis municipais que tratem da área 
. de meio 11rn •iente e proteção animal. 

• Exercer outras ativi ades afins, legais ou delegadas. 
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CARGO: COORDENADOR EXECUT VO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO MBIENTE 

RE UMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as política de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu e go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici al. 

• Garantir a execução das ordens gove amentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secret' · o Municipal de Meio Ambiente. 

• Responder pelo expediente da Sec etaria de Meio Ambiente, nos impedimentos 
legais e temporários, bem como ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Meio biente, quando for o caso, junto a autoridades 
e órgãos. • 

• Exercer a coordenação do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo a de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e submete-os a apreciação do Secretário Municipal, podendo 

expedir parecer so re os trabalhos .se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos n. essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 

Secr taria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpl ficação de procedimentos. 

• É responsável por manter a regul ridade dos serviços, expedindo as necessárias 
determinações ou represemando a autoridades superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adi inistrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Meio A biente especialmente nos assuntos relativos aos 
planos, programas e ações d governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições e caminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos ser idores vinculados à Coordenadoria. 
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• Decidir as questões que excede rem as competências dos departamentos e 
assesso •ias subordinadas. 

• Desempenha outras atividades afir s, determinadas pelo Secretário Municipal de 
M, io Ambiente. 

CARGO: DIRETOR DE F SCALIZA<'ÃO AMBIENTAL 
ESCOLARIDA E: Ensino Suoerior 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomt acão e exoneração entre servidores estáveis. 
RE UMO: 

Dirigir o Departamento e as equipes so 1 sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecida s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 

Municipal, em consonância com as política s de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu ca ·go e existente para com o Chefe do Poder 

Executiv , Municinal. 
ATRIBUICÕl< .: ESPECÍFICAS: 
- -

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competên eia do departamento. 

• Baixar atos necessários à realizaçãc da execução de gastos previstos no orçamento 

Municipal em relação à área d atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum: nos e materiais necessários ao desenvolvimento 

das atividades relaci, nadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões ão permanentes ou forças tarefas de trabalho, 

conforme oportunidade e conveni ncia, a fim de.alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão do departame rrto e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação • os servidores vinculados ao departamento. 
- -

• Controlar a qualidade do desempen 10 das atividades, podendo solicitar relatórios e 

prestação de contas dos s, rvidores vinculados ao departamento. 

• Dirigir as atividades de fisca ização e prevenção a ilícitos ambientais. 

• Expedir orientações gerais na matéria de Fiscalização Ambiental. 

• Desempenhar outras atividades ~ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário Mi: nicipalde Meio Ambiente 

c ARGOS EM COMISSÃO DA SECRETA UA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃ o 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE J A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
EHA ?ITACÃO 

- ESCOLARID DE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMEN1 O: Livre nomeação e exoneração 
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RE UMO: 
Realizar atividades de assessoramento po "ª a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de )bras e Habitação, em consonância com as 

políticas de governo, comprometendo-se a reservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o CJ efe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕE S ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Múnicipi 1, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secr tário Municipal de Obras e Habitação. 

• Assistir o _Secretário l'v1unici ai na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliando-o nas relações politi ,as e institucionais com membros do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário, b, m como demais agentes políticos do governo e 

de outras esferas de poder, podem o representar o Secretário Municipal quando 
mtorizado. 

• Desempenhar outras atividades., ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Muni ~ipal de Obras e Habitação. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL >E PROJETOS GOVERNAMENTAIS 
ESCOLARIDA )E: Ensino Suoerior 

FORMA DE PROVIMENT. ): Livre nomeação e exoneração 
RE UMO: 

. 

Realizar atividades de assessoramento .pi ra a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Obras e Habitação, em consonância com as 

políticas de governo, comprometendo-se a ,reservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente. para com o C efe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕJ S ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação de ,ropostas em nível governamental para o 

aperfeiçoamento e concretização e projetos de obras de infraestrutura urbana. 

• Assessorar o Secretário em es1 lidos, avaliações, prospecções, pareceres e 

recomendações, em mvel estratég co de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretaria de Obras e Habitação. 

• Acompanhar e coordenar proje k:,s e atividades prioritárias e de interesse da 

Secretaria de Obras e Habitação. 

• Assessorar no acompanhamento e " aboração de leis municipais que tratem da área 

de O oras e Habitação. 

• Exercer outras ativi [ades afins, legais ou delegadas. 

CARGO:COORDENADOREXECU" IVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRASE HABITAÇÃO 

ESCOLARlDA í)E: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMEN1 O: Livre nomeação e exoneracão 
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RE UMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici ai. 

• Garantir a execução das ordens gove amentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como_pelo Secret' o Municipal de Obras e Habitação, 

• Responder peto expediente da Secr taria de Obras e Habitação, nos impedimentos 
legais e temporários, berµ orno ocàsionais, do Titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Ob as e Habitação, quando for o caso, junto a 
autor dades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do reiacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo a de organiz1;1Ç/io dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Obras e Habitação e submete-os apreciação do Secretário Municipal, podendo 

expedir parecer so . re os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos ne essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 

Secr taria Municipal, 

• Auxiliar o Secretário Municipal 1 a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, deéídindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso medidas objetivando o aprimoramento de suas 

áreas e a simpl ficaçiio de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviço , expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid des superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho ad · nistrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos a-5sunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Obras e abitação especialmente nos assuntos relativos 
aos planos, programas e açõe., de. governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições e canünhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos ser · dores _vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que exced rem as competências dos departamentos e 
assess rias subordinadas. 

• Desempenha outras atividades afi s, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Ob as e Habitl;!Ção. 
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CARGO: DIRET R DE HABITACÃO 
ESCOLARIDA E: Ensino Superior 

FORMA DE PROVIMENT : Livre nomeação e exoneração 
RE UMO: 

Dirigir o Departamento e as equipes so , sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabeli;cii:I.a , pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 

Municipal, em consonância com as poÍíticí s de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu c2 go e· existente para com o Chefe do Poder 

Executív l Municinal. 
ATRIBUfC:ÕF S ESPECIFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do Departamento 
d õ Habitação. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competên ~ia do departamento. 

. ' 

• Baixar atos necessários à realização da execução de gastos previstos no orçamento 

Municipal em relação à área de ~tuação e competência do Departamento de 

Habitação. 

• Avaliar e controlar os recursos hum: nos e materiais necessários ao desenvolvimento 

das atividades relacionadas · gestão do Departamento de Habitação. 

• Criar grupos, comitês, comissões · ão .. permanentes ou forças tarefas de trabalho, 

conforme oportunidade e conveni ncia, a fim de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão .do departame 1to.e de. execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação , os servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempen o das atividades, podendo solicitar relatórios e 

prestação de contas dos si rvidores vincuiados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais na matéria de Habitação . 

• Desempenhar outras atividades , ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário Mun cipal de Obras e Habitação. 

CAR GOS EM COMISSÃO DA SECRETARI 1. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBA NO 

1 CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
V• RANO 

ESCOLARID DE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENl •: Livre nomeação e exoneracão 

. 
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Realizar atividades de assessoramento p a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de P anejamento Urbano, em consonância com as 

políticas de governo, comprometendo~se a eservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o Ch fe do Poder Executivo Municipal. 

• Assessorar o Secretário Municipa , supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secret io Municipal de Planejamento Urbano. 

• Assistir o Secretário Municip I na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliando-o nas relações políti as e institucionais com membros do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário, b como demais agentes políticos do governo e 

de outras esferas de poder, poden o representar o Secretário Municipal quando 
utorizado. 

• Desempenhar outras atividades c mpatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Munici alde Planejamento Urbano. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIA DE PLANEJAMENTO URBANO 
ESCOLARIDA 

RE UMO: 
Realizar atividades de assessoramento p a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de P anejamento Urbano, em consonância com as 

políticas de governo, comprometendo-se a reservar a relação de confiança inerente ao seu 
car o e existente ara com o C efe do Poder Executivo Munici ai. 

• Assessorar na formulação, em sint · a com as diretrizes do governo municipal, de 
propostas para o aperfeiçoament e concretização de políticas governamentais 

voltadas ao planejamento urb o, com foco nas situações de conurbação. 

• Auxiliar na análise e elaboração d planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secret ia de Planejamento Urbano. 

• Avaliar de forma periódica a efi ácia e eficiência da legislação referente ao 
planejamento urbano, especialment o plano diretor, e formular propostas para o seu 

aperfeiço ento e atualização. 

• Assessorar o Secretário em es dos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratég co de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretaria d Planejamento Urbano. 

• Acompanhar e coordenar proje os e atividades prioritárias e de interesse da 
Secretaria de Planejamento Urb o, com foco na prevenção ao parcelamento 

guiar do solo. 

• Assessorar no acompanhamento elaboração de leis municipais que tratem de 
matéria de competência a Secretaria de Planejamento Urbano. 
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• Exercer outras ativid des afins, legais ou delegadas. 

CARGO: COORDENADOR EXECUT VO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAM NTO URBANO 

RE UMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici ai. 

• Garantir a execução das ordens gove amentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário Municipal de Planejamento Urbano. 

• Responder pelo expediente da Secretaria de Planejamento Urbano, nos 
impedimentos legais e temporário , bem como ocasionais, do Titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Plan jamento Urbano, quando for o caso, junto a 
autor dades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propõe ao Secretário Municipal a fo a de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano e subm te-los a apreciação do Secretário Municipal, 

podendo expedirpatec sobre os trabalhos se requisitado, 

• Assinar documentos e baixar atos ne essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem como zelar.pelo patrimônio afeto a 

Secr taria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpl ficação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviç , expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid des superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho ad inistrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Plan · amento Urbano especialmente nos assuntos 
relativos aos planos, programas e ões de governo e do orçamento do Município. 
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• Decidir sobre as proposições er caminhadas pelos dirigentes das unidades 

subordinadas e dos serv · dores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excede em as competências dos departamentos e 
assesso "ias subordinadas. 

• Desempenha outras atividades afin Is, determinadas pelo Secretário Municipal de 
. Plane amento Urbano. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE 'ISCALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES E 
POSTURA! MUNICIPAIS 

ESCOLARIDA nE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomf "'"ão e exoneracão entre servidores estáveis. 

RE: UMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua resp bnsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 

das diretrizes estabelecidas pelo Chefe d, Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e existi nte para com o Chefe do Poder Executivo 
Mm ,icinal. 

ATRIBUIC'OE S ESPECIFICAS: 

• Chefiar a Divisão de Fiscalização d e Edificações e Posturas, a fim de controlar as 
atividades desempenh Ldas pelos servidores vinculados. 

• Comandar a fiscalização do cumpri mento das normas concernentes ao Código de 
Posturas, Código de Edifi ações e Plano Diretor do Município. 

• Orientar e fiscalizar , trabalho de seus subordinados. 

• Tomar decisões nos assuntos de bompetência da Divisão de Fiscalização de 

Edific ações e Posturas. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE 8:XPEDIENTES DO PLANEJAMENTO 
ui. RANO 

ESCOLARIDP nE: Ensino Médio 
. 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nom, acão e exoneração entre servidores estáveis. 
RE UMO: 

. 

Chefiar os órgãos e as equipes sob sua res1 onsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 
das diretrizes estabelecidas pelo Chefe d h Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governo comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e exist ente para com o Chefe do Poder Executivo 
Mu hicinal. 

ATRIBUICÕI S ESPECÍFICAS: 

• Chefiar a Divisão de Expedientes, ; fim de controlar as atividades desempenhadas 
pelos se, tvidores vinculados. 

• Chefiar o serviço de protocolo , expedição de documentos da Secretaria de 

Plane ·amento Urbano. 

• Chefiar o serviço de divulgação , as informações cartográficas e territoriais do 
Município. 

. 
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• Orientar e fiscalizar e trabalho de seus subordinados . 

• Tomar decisões nos assuntos d e competência da Divisão de Expediente do 
Plane amento Urbano. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SE :::RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO: ASSESSOR DE GABI1' E.TE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
ESCOLARIDA OE: Ensino Médio 

FORMA DE PROVIMENTi : Livre nomeação e exonerac-Jio 
RE UMO: 

Realizar atividades de assessoramento pa ta a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Saúde, em consonância com as políticas de 

governo, comprometendo-se a preservar 1 relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente para com o Chefe :lo Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUií'Õli '- ESPECIFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipl 1, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete d . . Secretário Municipal de Saúde. 

• Assistir o Secretário Munici ai na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliando-o nas relações políti tas e institucionais com membros do Poder 
Legislativo e. do Poder Judiciário, b, m como demais agentes políticos do governo e 

de outras esferas de poder, podem o representar o Secretário Municipal quando 
autorizado. 

• Desempenhar outras atividades , ompatíveis com o cargo,. determinadas pelo 
Secretáric Municipal de Saúde. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTI◄ AS GOVERNAMENTAIS EM SAÚDE 
PÚ RLICA 

ESCOLARIDA •E: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENT 1: Livre nomeacão e exoneração •• 

RE ~UMO: 
Realizar atividades de assessoramento p lra a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal d, Saúde, em consonância com as políticas de 

governo, comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e 
existente nara com o Chefi do Poder Executivo Municioal. 

ATRIBUil'Õ .. s ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintc nia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento " concretização de políticas governamentais de 

i aúde Pública. 

• Auxiliar na análise e elaboração , e planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Sec etaria Municipal de Saúde. 

• Assessorar a Autoridade no acor 1panhamento das deliberações dos conselhos, 
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comissões e órgãos colegiados afi os a Secretaria, expedindo relatórios quando 
solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres inclusive na condição de membro, quando 

solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e e aboração de leis municipais que tratem Saúde 
Pública; 

• Incentivar a realização de camp as visando à promoção da Saúde Pública; 
Exercer outras ativi ades afins, legais ou delegadas. 

CARGO: COORDENADOR EXECU VO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
S ÚDE 

MO: 
Coordenar os órgãos e as equipes sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida pelo Chef~ do.Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític de govem6, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu.e go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv Munici 

• Garantir a execução das ordens gove amentai(~)(pedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo S cretário :Mfu'licipal de Saúde . . ·, ~. 

• Responder pelo expediente d.a Se retaria de Rwde, nos impedimentos legais e 
. ' 1 . 

temporários, bem co o ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário da Saúde, uando for o·cãso, junto· a autoridades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades .a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propõe ao Secretário Municipal a fo a de org;inização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprova planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Saúde e submete-os a apreciaç o do Secretário Municipal, podendo expedir 

parecer sobre s trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos ne essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem cqmo zelar pelo patrimônio afeto a 

Secr taria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças, e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outlf atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas obietivando o aprimoramento de suas 



· c§f.~mra Jj/(unzeip r cfe ~a2:. de ~eoneehrf 
O DE SÃO PAULO 

áreas. e a simpl' 1cação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviço , expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid es superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adm nistrativo 'e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário da Saúde e ecialmente nos assuntos relativos aos planos, 
programas e ações de go erno e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições e caminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos serv · dores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excede em as competências dos departamentos e 
assesso ias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afi , determinadas pelo Secretário Municipal de 
Saúde. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAME TO DE ATENÇAO BÁSICA EM SAÚDE 
PÚ LICA 

O: 
Dirigir o Departamento e as equipes so sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as política de .governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu e go e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv · Munici al. 

• Dirigir o Departamento de Aten ão Básica em Saúde Pública com base nas 
diretrizes govemamen ·s do Chefe do Poder Executivo. 

• Praticar atos de aprovação em geral os assuntos de competência do departamento. 

• Assegurar e fazer executar as diretri es previstas no plano de governo para área de 
competên ia do departamento. 

• Baixar atos necessários à realização execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum os e materiais necessários ao desenvolvimento 
das à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveniê eia, a fim de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão do departamen o e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação d s servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempenh das atividades, podendo solicitar relatórios e 
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prestação de contas dos. se rvidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais na n atéria de atenção básica em saúde pública. 

• Desempenhar outras atividades < ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal de Saúde. 

CARGO: DIRETOR DE DEPARTAMl NTO DE ESPECIALIDADES EM SAUDE 
PÚ ILICA 

ESCOLARIDADE: Ensi o Suoerior e Pós Graduacão. 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre norr eacão e exoneracão entre servidores estáveis. 

RE ,UMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes se b sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecida ~ pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polítici s de governo, comprometendo-se a preservar a 

. relação de confiança inerente ao seu c, irgo e existente para com o Chefe do Poder 
Executiv p Municipal. 

ATRIBUICÕI S ESPECÍFICAS: 

• Dirigir o Departamento de Especiali .ades em Saúde Pública com base nas diretrizes 

governamentais < o Chefe do Poder Executivo. · 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do departamento . 

• Assegurar e fazer executar as diretr 12es previstas no plano de governo para área de 
competên eia do departamento. 

• Baixar atos necessários à realizaçãc da execução de gastos previstos no orçamento 

Municipal em relação à área d , atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum, nos e materiais necessários ao desenvolvimento 

das atividades relaci< nadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissões ~ão permanentes ou forças tarefas de trabalho, 

conforme oportunidade e conveni ncia, a fun de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão do departame '1to e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação < os servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempen 10 das atividades, podendo solicitar relatórios e 

prestação de contas dos S( rvidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientações gerais na r 1atéria de especialidades em saúde pública. 

• Desempenhar outras atividades ;ompativeis com o cargo, determinadas pelo 
Secretári Municipal de Saúde. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃ O DE RH SETORIAL DA SAÚDE 
ESCOLARID DE: Ensino Médio 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre no• 1eacão e exoneração entre servidores estáveis. 
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RE ,UMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua res' onsabilidade, a fim de garantir o cumprimento 

das diretrizes estabelecidas pelo Chefe d ~ Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governe , comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e exist ente para com o Chefe do Poder Executivo 
M1 o.icioal. 

ATRIBUICÕJ S ESPECÍFICAS: 
. 

• Chefiar a Divisão de Recursos Hu manos de modo a cumprir e fazer executar as 
diretrizes governamentais quant D à gestão dos Recursos Humanos (RH) dos 

servidores da Se ,retaria Municipal de Saúde. 

• Chefiar a elaboração de programi s de aperfeiçoamento profissional da área da 
Saúde. 

• Chefiar e fiscalizar o cumprimente da carga horária dos colaboradores da Saúde . 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adm nistrativo e profissional de seus subordinados . 

• Coordenar os serviços administrativos . 
. 

• Expedir orientações gerais na mi téria de. recursos .humanos na área da saúde . 

• Tomar decisões nos assuntos de co.1 npetência da Divisão de RH Setorial da Saúde . 

• Desempenhar outras atividades ( ompatíveis com o cargo, determínadas pelo 
Secretárie Municipal de Saúde . 

.. 

CARGO: CHEFE DE DIVISÃO DE 1 .LMOXARIFADO E PATRIMONIO DA 
s ,ÚDE . 

ESCOLARID1 DE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENTO: Livre norr eação e exoneração entre servidores estáveis. 

RE UMO: 
Chefiar os órgãos e as equipes sob sua res. onsabilidade,. a fim de garantir o cumprimento 

das diretrizes estabelecidas pelo Chefe.d D Executivo e pelo Secretário Municipal, em 
consonância com as políticas de governe , comprometendo-se a preservar a relação de 

confiança inerente ao seu cargo e exis' ente para com o Chefe do Poder Executivo 
Mt :iicioal. .· 

ATRIBUICÕl S ESPECÍFICAS: 

• Chefiar a Divisão e Almoxarifado e Patrimônio. 

• Chefiar o serviço de recebin ento de materiais adquiridos pela Pasta . 

• Controlar o estoque de bens , insumos médicos adquiridos pela Pasta. 

• Tomar decisões dos assuntos d i competência da divisão do almoxarifado. 

• Supervisionar a realização do im ~ntário físico anual dos bens patrimoniais e a 

alienação de bens móveis (Leilão), equipamentos e veículos inservíveis ao serviço 

público que e tejam vinculados à Pasta. 

• Coordenar as ações de avaliação situacional dos bens patrimoniais; orientar e 

fiscalizar o trabalho administ. ativo e profissional de seus subordinados. 

• Tomar decisões dos assuntos d( competência da divisão de Almoxatjfado e 

Patrimônio. 
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• Desempenhar outras atividades , ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretári, Municipal de Saúde. 

c ARGOS EM COMISSÃO DA SECRETA A M MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBAN 

CARGO: ASSESSOR DE GABINE1 E DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
UJ RANA 

ESCOLARID1 DE: Ensino Médio 
FORMA DE PROVIMENT ): Livre nomeacão e exoneracão 

RE UMO: 
Realizar atividades de assessoramento p, ra a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Segurança Urbana, em consonáncia com as 

políticas de governo, comprometendo-se a ,reservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o C efe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕl S ESPEC1FICAS: 

• Assessorar o Secretário Municip , supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secr ~tário Municipal de Segurança Urbana. 

. . 

• Assistir o Secretário Munici al na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliar o Secretário Municipa nas relações políticas e institucionais com 
membros do Poder Legislativo e e o Poder Judiciário, bem como demais agentes 

políticos do governo e de outras es :ras de poder, podendo representar o Secretário 
Municip, 1 quando autorizado. 

• Desempenhar outras atividades , ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário Mun cipal de Segurança Urbana. 
. 

CARGO: ASSESSORDE POLÍTICA GOVERNAMENTAIS DE COMBATE A 
VIOLÊNCIA O •NTRA A MULHER 

ESCOLARIDA )E: Ensino Sunerior 
FORMA DE PROVIMENT ): Livre nomeacão e exoneracão 

RE ,UMO: 
Realizar atividades de assessoramento p ira a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal, e n consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Poc er Executivo Municipal. 

ATRIBUICÕl S ESPECÍFICAS: 

• Assessorar na formulação, em sintc nia com as diretrizes do governo Municipal, de 

propostas para o aperfeiçoamento : concretização de políticas governamentais de 

combate à v olência contra a mulher. 

• Auxiliar na análise e elaboração d< planos, programas e projetos de governo, com 

foco na mulher, no âmbi o da Secretaria de Segurança Urbana. 

• Assessorar a Autoridade no acor ~panhamento das deliberações dos conselhos, 

comissões e órgãos colegiados a· etos a Secretaria, expedindo relatórios quando 
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solicitado. 

• Assessorar o Secretário Municipal na interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres inclusive na condição de membro, quando 

solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento i elaboração de leis municipais que tratem de 

combate à vi )!ência contra a mulher. 

• Incentivar a realização de campanha visando à promoção da prevenção ao combate 

à violên ia contra a mulher. 

• Exercer outras atividades afins, h gais ou delegadas compatíveis com o cargo, 

determinadas pelo Secret; rio Municipal de Segurança Urbana. 

CARGO: ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS DE SEGURANÇA 
trn fJANA ' ' 

ESCOLARIDA E: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIM]i':NTI : Livre nomeação e exoneração 

RE, UMO: 
Realizar atividades de assessoramento pa •a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal, er ~ consonância com as políticas de governo, 
comprometendo-se a preservar a relação de wnfiança inerente ao seu cargo e existente para 

com o Chefe do Pod tr Executivo Municipal. 
ATRIBUIÇOE S ESPECIFICAS: ' 

• Assessorar na formulação, em sinto ,,ia com as diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento e concretização de políticas governamentais de 

seg trança urbana. 

• Auxiliar na análise e elaboração de planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secre ;a.ria de Segurança Urbana. 

• Assessorar a Autoridade no acom anhamento das deliberações dos conselhos, 
comissões e órgãos colegiados afe os a Secretaria, expedindo relatórios quando 

solicitado. 

• Assessorar.o Secretário Municipal aa interlocução com os conselhos municipais, 
expedindo relatórios e pareceres inclusive na condição de membro, quando 

solicitado. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 
seg :i:rança urbana. 

• Exercer outras atividades afins, !e ~ais ou delegadas compatíveis com o cargo, 
determinadas pelo Secret2 ~io Municipal de Segurança Urbana. 

CARGO:COORDENADOREXECUT VO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURAN ÇAURBANA 

ESCOLARIDA' E: Ensino Suoerior 
FORMA DE PROVIMENT1 : Livre nomeacão e exoneração 
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Coordenar os órgãos e as equipes so sua responsabilidade, a fim de garantir o 
cumprimento das diretrizes estabelecid pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 

Municipal, em consonância com as polític s de governo, comprometendo-se a preservar a 
relação de confiança inerente ao seu c go e existente para com o Chefe do Poder 

Executiv Munici ai. 

• Garantir a execução das ordens gov amentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secret' o Municipal de Segurança Urbana. 

• Responder pelo expediente da Secr taria de Segurança Urbana, nos impedimentos 
legais e temporários, berri como ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Se. urança Urbana, quando for o caso, junto a 
auto · dades e órgãos. 

• Exercer a coordenação .do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo a de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e submete-os apreciação do Secretário Municipal, podendo 

expedir parecer so re os trabalhos se requisitado. ' 

• Assinar documentos e baixar atos ne essários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no orçamento Munic pai, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 

secre aria Municipal, 

• Auxiliar o Secretário Municipal a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo obre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpl' 1cação de procedimentos, 

• Manter a regularidade dos serviço , expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid es superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adm nistrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Seguran a Urbana especialmente nos assuntos relativos 
aos planos, programas e ações e governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições e caminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos serv · dores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir as questões que excede em as competências dos departamentos e 
assesso ias subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afi s, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Seg ança Urbana. 
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CARGO: COMANDANTE D \ GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ESCOLARIDA )E: Ensino Superior . 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomea ;ão e exoneração dentre os servidores estáveis 
membros da Gu: rda Civil Municipal. 

RE ,UMO: 
Dirigir a Guarda Civil Municipal e as equi] es sob sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid, s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário . 
Municipal de Segurança Urbana, em consonância com as políticas de governo, 

comprometendo-se a preservar a relação de confiança inerente ao seu cargo e existente para 
com o Chefe do Poc er Executivo Municipal, 

ATRIBUIÇÕI S ESPECÍFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em gera nos assuntos de competência do Comando da 
Guard ~ Civil Municipal. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competência d a Guarda Civil Municipal. 

• Baixar atos necessários à realizaçãc da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atw çãc;> e competência da Guarda Cívil Municipal. 

• Promover, coordenar,propor,ope ntar e implementar as normas disciplinares da 
Gw µ-da Municipal .. 

• Promover, definir e coordenar as dí etrizes para elaboração da escala de serviço da 
Gw µ-da Municipal. 

• Conceder dispensa do serviço, nas condições estabele.cidas na legislação vigente. 

• Promover, coordenar; supervisionai e acompanhar o treinamento dos servidores da 
Guarda Municipal em consonâr eia com as diretrizes da divisão de recursos 

humanos. 

• Zelar pela frota :lá Guarda Civil Municipal. 

• Controlar mensalmente a frequênci , dos servidores lotados na Guarda Municipal e 
encaminhar suas informações ao ó gão de recursos humanos para a elaboração da 

folha de pagame 1to e de boletins estatísticos. 

• Levantar as necessidades de com )ras e serviços da Guarda. Municipal e emitir 
requisições com vist -s aos procedimentos de compras 

• Acompanhar junto a Ouvidoria Ge a1 as informações que dizem respeito a Guarda 
Municipal e tor ar as devidas providências. 

• Acompanhar junto a Correged ria e prestar informações aos processos de 
sindicância e disciplinares , ue dizem respeito a Guarda Municipal. 

• Avaliar e controlar os recursos hum mos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades re]aci\ nadas à Guarda Civil Municipal. 

• Desempenhar outras atividades ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 

Secretário Mun cipa! de Segurança Urbana. 

CARGO: CORREGEDOR D '- GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
ESCOLARIDA 1E: Ensino Superior 
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FORMA DE PROVIMENTO: Livre nomea ~ão e exoneração dentre os servidores estáveis 
membros da Gm r<la Civil Municipal. 

RE,UMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes se b sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid, s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític, s de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c,lrgo e existente para com o Chefe do Poder 
ExecuthK> Municipal. 

ATRIBUICÕI S ESPECÍFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em gera nos assuntos de competência da Corregedoria 
da Guai :ia Civil Municipal. 

• Chefiar e supervisionar as atividac ~s de competência da Corregedoria da Guarda 
Ci~il Municipal. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competêi eia da Corregedoria. 

• Avaliar e controlar os recursos humqnos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relacimnadas à gestão da Corregedoria. 

• Criar grupos, comitês, comissões •~o permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveni ncia, a fim de alcançar resultados específicos 

relacionados à gestão da Corregedctia e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação e os servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempen ~o das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos servidores vinculados a Corregedoria. 

• Expedir orientações gerais sobre disciplina no ~bito. da Guarda Civil Municipal. 

• Desempenhar outras atividades ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Mun cipal de Segurança Urbana. 

CARGO: OUVIDOR DA• UARDA CIVIL MUNICIPAL 
ESCOLARIDA )E: Ensino Superior 

FORMA DE PROVIMENTO: Livre nome, ção e exoneração dentre os servidores estáveis 
membros da Gu rda Civil Municinal.. 

RE~UMO: 
Dirigir o Departamento e as equipes s, b sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid, s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític s de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c*"go e existente para com o Chefe do Poder 
Executi, o Municipal. 

ATRIBUIÇÕ' ,S ESPECÍFICAS: 

• Praticar atos de aprovação em ge1 ai aos assuntos de competência da Ouvidoria. 

• Dirigir a Ouvidoria da Guarda M~icipal, planejar e fazer executar, dentro dos 
prazos previstos, a gestão e tratégica definida em nível de governo. 

• Estabelecer canal permanente de., omunicação com os guardas civis municipais. 

• Assegurar e fazer executar as diret izes previstas no plano de governo para área de 
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compe iência da Ouvidoria. 

• Baixar atos necessários à realizaçã< da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área de atuação e competência da Ouvidoria. 

• Avaliar e controlar os recursos hum mos e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades rela, ionadas à gestão da Ouvidoria. 

• Criar grupos, comitês, comiss es ou forças tarefas de trabalho, conforme 
oportunidade e conveniência, a fim de alcançar resultados específicos relacionados 

à gestão da Ouvidoria da Guarda ½unicipal e de execução do plano de governo 
vigente. 

• Determinar a escala e Iotaçã , dos servidores vinculados a Ouvidoria . 

• Controlar a qualidade do desempen b.o das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas doi servidores vinculados a Ouvidoria. 

• Desempenhar outras atividades., ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
' .. 

Secretário Mun cipal de Segurança Urbana. 

c ARGOS EM COMISSÃO DA SECRETA RIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANO s 

CARGO: ASSESSOR DE GABINE' ºE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIO 1SURBANOS 

ESCOLARID DE: Ensino Médio 
.. 

FORMA DE PROVIMENT J: Livre nomeação e exoneracão 
RE iUMO: 

Realizar atividades de assessoramento pi tra a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipalde Ser "iços Urbanos, em consonância com as políticas 
de governo, comprometendo-se a preserva a relação de confiança inerente ao seu cargo e 

existente para com o Chefe do Poder Executivo Municipal. 
ATRIBUICÕJ S ESPECÍFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municip I, supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Sec etário Municipal de Serviços Urbanos. 

• Assistir o Secretário Munici al na redação dos despachos decisórios . 

• Auxiliando-o nas relações polít cas e institucionais com membros do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário, b m como demais agentes políticos do governo e 

de outras esferas de poder, poden lo representar o Secretário Municipal quando 
autorizado. 

• Desempenhar outras atividades ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Mun cipal de Serviços Urbanos. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL >E PROJETOS GOVERNAMENTAIS 
ESCOLARIDA )E: Ensino Suoerior 

FORMA DE PROVIMENT ): Livre nomeacão e exoneracão 
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Realizar atividades de assessoramento p a a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal d Serviços Urbanos , em consonância com as 

políticas de governo, comprometendo-se a reservar a relação de confiança inerente ao seu 
cargo e existente para com o C efe do Poder Executivo Municipal. 

ATRIBUI Õ S ESPECIFICAS: 

• Assessorar na formulação de ropostas em nível governamental para o 
aperfeiçoamento e concretização d projetos na área de competência da Secretaria, 

com foc na zeiadoria urbana. 

• Assessorar o Secretário em e udos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratég co de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretari de Serviços Urbanos. 

• Acompanhar e coordenar proje os e. atividades prioritárias e de interesse da 
Secretari. de. Serviços Urbanos. 

• Assessorar no acompanhamento e aboração de leis municipais que tratem da área 
de s rviços urbanos. 

• Exercer outras ativi ades afins, legais ou delegadas. 

CARGO: COORDENADOR EXEC IVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVI S URBANOS 

RE UMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes so sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c go e .existente para com o Chefe do Poder 
Executi Munici al. 

• Garantir a execução das ordens gov rnamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secret' io Municipal de. Serviços Urbanos. 

• Responder pelo expediente da Se retaria Serviços Urbanos, nos impedimentos 
legais e temporários, be como ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Se viços Urbanos, quando for o caso,junto a 
auto idades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti ades a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo a de organização dos trabalhos da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos e submete-os apreciação do Secretário Municipal, podendo 

expedir parecer so re os trabalhos se requisitado. 
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• Assinar documentos e baixar atos ri cessários à execução orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem como zelar pelo patrimônio afeto a 

Secr taria Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal a supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpl ficação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviço ,. expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid es superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adm istrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Serviços Urbanos especialmente nos assuntos relativos 
aos planos, programas e ações e governo e do orçamento do Município. 

• Decidir sobre as proposições e caminhadas. pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos serv dores vinculados à Coordenadoria. 

• Decidir !IS questões que excede em as competências dos departamentos e 
assesso · as subordinadas. 

• Desempenhar outras atividades afi s, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Se iços Urbanos. 

CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA UNICIPAL DETRANSPORTES E MOBILIDADE 
ANA 

CARGO: ASSESSOR DE GABINETE A SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
MOBILIO E URBANA 

FORMA DE PROVIMENT : Livre nomea ão e exonera ão 
RES MO: 

Realizar atividades de assessoramento pa a satisfação das necessidades do Chefe do 
Executivo e do Secretário Municipal de Tr sporte e Mobilidade Urbana, em consonância 
com as políticas de governo, comprometend -se a preservar a relação de confiança inerente 

ao seu cargo e existente pará com o hefe do Poder Executivo Municipal. 
ATRIBUIÇÕE ESPECIFICAS: 

• Assessorar o Secretário Municipal supervisionando o trabalho dos servidores 
lotados no gabinete do Secretário icipal de Transporte e Mobilidade Urbana. 

• Assistir o Secretário Municip I na redação dos despachos decisórios. 

• Auxiliando-o nas relações polític e institucionais com membros do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário, be como demais agentes políticos do governo e 
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de outras esferas de poder, poden o representar o Secretário Municipal quando 
autorizado. 

• Desempenhar outras atividades ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal d Transporte e Mobilidade Urbana. 

CARGO: ASSESSOR ESPECIAL DE SSUNTOS DE MOBILIDADE URBANA 
ESCOLARIDA 

RE UMO: 
Realizar atividades de assessoramento p a a satisfação das necessidades do Chefe do 

Executivo e do Secretário Municipal de Tr porte e Mobilidade Urbana, em consonância 
com as políticas de governo, comprometeu o-se a preservar a relação de confiança inerente 

ao seu cargo e existente para com Chefe do Poder Executivo Municipal. 

• Assessorar na formulação, em sintQ ia com a~ diretrizes do governo Municipal, de 
propostas para o aperfeiçoamento.e on.::retização de políticas governamentais com 

. foco na mobili ad.e_urbanado Município. 

• Auxiliar na análise e elaboração d planos, programas e projetos de governo no 
âmbito da Secretaria.d Transporte e Mobilidade Urbana. 

• Avaliar de forma periódica a eficáci e eficiência das leis municipais que tratam da 
mobilidade urbana e formular pro stas para o seu aperfeiçoamento e atualização. 

• Assessorar o Secretário em est dos, avaliações, prospecções, pareceres e 
recomendações, em nível estratégi o de governo, sobre assuntos de interesse da 

Secretaria de Tr sporte e Mobiljdade Urbana. 

• Acompanhar e coordenar projet s e atividades prioritárias e de interesse da 
S.ecretaria de T porte e Mobilidade Urbana. 

• Assessorar no acompanhamento e elaboração de leis municipais que tratem de 
mal · ria tributária. 

• Exercer outrns ativi des .afins, legais ou delegadas. 
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CARGO: COORDENADOR EXECU IVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E OBILIDADE URBANA 

ESCOLARIDA 

RE UMO: 
Coordenar os órgãos e as equipes so sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític s de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c rgo e existente para com o Chefe do Poder 
Executi o Munici al. 

• Garantir a execução das ordens gov rnamentais expedidas pelo Chefe do Executivo, 
bem como pelo Secretário M icipal de Transporte e Mobilidade Urbana. 

• Responder pelo expediente da Se retaria Transporte e Mobilidade Urbana, nos 
impedimentos legais e temporári s, bem como ocasionais, do titular da Pasta; 

• Representar o Secretário de Trans orte e Mobilidade Urbana, quando for o caso, 
junto a toridades e órgãos. 

• Exercer a coordenação do relacio amento entre o Secretário e os dirigentes das 
unidades da Pasta e das enti des a ela vinculadas, acompanhando o 

desenvolvimento d s programas, projetos e ações. 

• Propor ao Secretário Municipal a fo . a de organização dos trabalhos. da Secretaria. 

• Aprovar planos de trabalho dos dep amentos integrantes da Secretaria Municipal 
de Transporte e Mobilidade Urb a e submete,os a.apreciação do Secretário 

Municipal, podendo expedir arecer sobre os trabalhos se requisitado. 

• Assinar documentos e baixar atos n essários à exec1,1ção orçamentária das dotações 
consignadas no Orçamento Muni ipal, bem como.zelar pelo patrimônio afeto a 

Secr tària Municipal. 

• Auxiliar o Secretário Municipal supervisão do gerenciamento dos recursos 
humanos da Secretaria, decidindo sobre pedidos de férias, licenças e afins, bem 
como a lotação interna dos servid res, e outras atividades decisórias correlatas. 

• Adotar ou sugerir, conforme o caso, medidas objetivando o aprimoramento de suas 
áreas e a simpl ficação de procedimentos. 

• Manter a regularidade dos serviço , expedindo as necessárias determinações ou 
representando as autorid des superiores, conforme a situação. 

• Orientar e fiscalizar o trabalho adm nistrativo e profissional de seus subordinados. 

• Chefiar e tomar decisões dos assunt s de competência da Coordenadoria Executiva. 

• Assessorar o Secretário de Trans orte e Mobilidade Urbana especialmente nos 
assuntos relati vos aos planos, pro ramas e ações de governo e do orçamento do 

unicípio. 

• Decidir sobre as proposições e caminhadas pelos dirigentes das unidades 
subordinadas e dos serv dores vinculados à Coordenadoria. 
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• Decidir as questões que exced rem as competências dos departamentos e 

assess rias subordinadas. 

• Desempenba outras atividades afi s, determinadas pelo Secretário Municipal de 
Transporte e Mobilidade Urbana. 

CARGO: DIRE OR DE TRANSITO 

. . O: 
Dirigir o Departamento e as equipes s b sua responsabilidade, a fim de garantir o 

cumprimento das diretrizes estabelecid s pelo Chefe do Executivo e pelo Secretário 
Municipal, em consonância com as polític s de governo, comprometendo-se a preservar a 

relação de confiança inerente ao seu c go e existente para com o Chefe do Poder 
Executi Munici al. 

• Praticar atos de aprovação em geral aos assuntos de competência do Departamento 
e Trânsito. 

• Assegurar e fazer executar as diretr zes previstas no plano de governo para área de 
competência do Departamento de Trânsito. 

• Baixar atos necessários à realizaçã da execução de gastos previstos no orçamento 
Municipal em relação à área d atuação e competência do departamento. 

• Avaliar e controlar os recursos hum os e materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades relaci nadas à gestão do departamento. 

• Criar grupos, comitês, comissõ.es ão permanentes ou forças tarefas de trabalho, 
conforme oportunidade e conveni ncia, a fim de alcançar resultados específicos 
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relacionados à gestão do departame to e de execução do plano de governo vigente. 

• Determinar a escala e lotação os servidores vinculados ao departamento. 

• Controlar a qualidade do desempe o das atividades, podendo solicitar relatórios e 
prestação de contas dos s rvidores vinculados ao departamento. 

• Expedir orientaçõe gerais na matéria de Trânsito. 

• Desempenhar outras atividades ompatíveis com o cargo, determinadas pelo 
Secretário Municipal d Transporte e Mobilidade Urbana. 
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ANEXO 111-TABE 1.,A DE VENCIMENTOS 

DO QUADRO DE PI SSOAL EM COMISSÃO 

REFERENCIA VALOR 

K R$ 1.980,00 

L R$ 2.600,00 

M R$ 4.000,00 

N R$ 6,000,00 . 
. 

o R$9,000,00 
. 
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ANEXO IV - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS OS SECRETÁRIOS, E DEMAIS DIRIGENTES DE 

ÓRGÃOS DIRETAMENTE S BORDINADOS AO PREFEITO 

ATRIBUIÇÕES DE SECRETÁRIO MUNICIPA 

!.Participar do processo global de planejament municipal; 

II. Dirigir, orientar, planejar, coordenar e controlar os trabalhos das unidades subordinadas ao 

órgão do qual é titular, bem como se responsabilizar pela qualidade de seu desempenho; 

III. Encaminhar à Secretaria Municipal Fazenda, na época própria, devidamente justificada, a 

proposta orçamentária para o exercício seguinte do , gão do qual é titular; 

IV, Assessorar o Prefeito na tomada · e decisões sobre assuntos inseridos no campo de 

competência do órgão que dirige; 

V, Despachar periodicamente com o P feito, nos dias determinados, e participar de reuniões 

coletivas, quando convocado; 

VI. Apresentar ao Prefeito, na época pró ria, o programa anual de trabalho das unidades sob sua 

direção; 

VII. Promover os registros das atividades o órgão, como subsídio à elaboração do relatório anual 

da Prefeitura; 

VIII, Proferir despachos interloc.utórios e . processos cuja decisão caiba ao Prefeito e despachos 

decisórios em processos de sua competência; 

IX, Apresentar ao Prefeito, na periodici ade estabelecida, relatório das atividades do órgão sob 

sua direção, sugerindo medidas para melhoria dos s iços; 

X. Baixar resoluções, portarias, instruçi'i s e outros atos administrativos para a boa execução dos 

trabalhos das unidades sob sua direção; 

XI. Propor a abertura de inquérito ou s' dicância para aplicação de medidas disciplinares que 

exijam tal formalidade e aplicar as de sua alçada, os termos da legislação, aos servidores que lhe forem 

subordinados; 

XII. Determinar a realização de sindicânci para apuração sumária de falias e irregularidades, bem 

como propor a instauração de processos administrati os; 

XIII. Aprovar a escala de férias dos servid res que lhe são diretamente subordinados; 

XIV. Decidir quanto a pedidos de lic nça, cuja concessão dependa da conveniência da 

Administração, observando a legislação em vigor; 
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XV. Propor o pagamento de gratificações a servidores pela prestação de serviços extraordinários, 

de acordo com as normas estabelecidas na legislação de pessoal do Município; 

XVI. Propor a admissão de servidores para órgão que dirige, nos termos da legislação em vigor; 

XVII. Elogiar servidores, aplicar penas disci Iinares e·propor a aplicação daquelas que excedam sua 

competência; 

XVIII. Prorrogar ou antecipar, pelo tempo q e julgar necessário, o expediente do órgão, observando 

a legislação em vigor; 

XIX. Manter rigoroso controle das despesas das unidades sob sua responsabilidade; 

XX. Atender ou mandar atender, durànte o expediente, às pessoas que o procurarem para tratar de 

assuntos de serviço; 

XXI. Fazer remeter ao arquivo da Prefeitu os processos e papéis devidamente ultimados e fazer 

requisitar os que interessarem ao órgão que dirige; 

XXII. Indicar, quando solicitado pelo P. feito, seu substituto em casos de impedimento e 

afastamento temporários; 

XXII!. Promover a elaboração de planos an ·s de capacitação, habilitação, formação, reciclagem e 

aprimoramento do pessoal do órgão de que é titular, i clusive de .todas as unidades que lhe são subordinadas, 

tomando as providências necessárias para o seu de envolvimento, articulando-se com outros órgãos para 

viabilizá-lo e, em especial, com a Secretaria Municip I de Administração; 

XXIV. Zelar pela fiel observância e aplicaç ~ da presente Lei _e das instruções para execução dos 

serviços; 

XXV. 

XXVI. 

Assistir ao Prefeito em eventos polític -administrativos; 

Resolver os casos omissos e as dúvida suscitadas na execução desta Lei, expedindo para esse 

fim as instruções necessárias. 
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9RD SECRETARIA 

Gabinete do Prefeito 
1 Administração 
2 Assistência Social 
3 Assuntos Jurídicos 
4 Comunicação Social 
5 Cultura e Turismo 

I...-esenvo1v1men1.o i:::conomrco e 
6 Agropecuário 
7 Educação 
8 Esportes e Lazer 
9 Fazenda 

10 Governo 
11 Obras - Habitação 
12 Planejamento Urbano 
13 Saude 
14 Serviços Urbanos 

15 Transportes e Mobilidade Urbana 
16 Meio ambiente, Verde e Proteção Animal 
17 Segurança Urbana 

Total de Cargos 

!valor dos Vencimentos 
SUBSÍDIO SECRETÃRIOS 

1 Chefe de Gabinete 
2 Corregedor Geral 
3 Coordenador do Controle Interno 
4 Comandante GCM 
5 Coordenador da Defesa Civil 
6 Ouvidor Geral 
7 Ouvidor GCM 
8 Corregedor GCM 

ASSESSOR ESPECIAL 

. o 
o 
1 
2 
2 
o 

o 
1 
1 

1 
10 ,, 

1 
o 
2 
2 
1 

o 
26 

R$ 104.0001001 
17 

R$ 6.000,00 
R$ 6.000,00 
R$6.000,00 
R$ 6.000,00 
R$ 6.000,00 
R$ 6.000,00 
R$ 6.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 48.000,00 

PROJEÇAO ORÇAMENTARIA CARGOS COMISSIONADOS 

• 

ASSESSOR GAB ASSESSOR POL DIRETOR 

. 

3 o . o 
4 o 1 
4 o 3 
3 4 o 
3 o o 
6 2 1 

J 2 . o 

' 2 2 

' 3 o 
3 o 3 
6 o 1 
6 o 1 

. 3 . . o . o 
. 6 , 

6 . o o 
6 o . 1 
3 o 1 
3 2 o 

80 17 16 

~$ 158.400;iiQI Ri1º2,000,00! R$ 96,000,00! 

IVALók FINAL 

CHEFE DE DIVISÃO COORDENADOR 

o o 
2 1 
2 1 
o 1 
o 1 
1 1 

1 1 
1 1 

o 1 

2 1 
o 1 
o 1 
2 1 

o 1 
o 1 
o 1 

o 1 
13 17 

R$ 33,aoo,ool R$ 153.ooo,ool 

RS 48.00o,oo 
R$ 867.129,51 

R$ 915.129,Sli 

TOTAL POR 

3 
8 

11 

10 
6 

11 

7 
13 

11 
10 
18 
10 

7 

9 
10 

6 
6 

169 

TOTAL GERAL 

DESPESA DA 

. 

R$ 647.200,00 ! 
R$ 219.929,51 

R$ 867,129,51 




